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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, a que lhe confere o art. 9º, inc. V, da Lei Complementar n°
12/1994;

CONSIDERANDO o conteúdo do art. 61, inc. VII da Lei Complementar
n° 12/1994, com a alteração introduzida pela Lei Complementar n° 381,
de 08 de janeiro de 2018 e do art. 40-A da Lei Estadual nº 12.956/2005,
acrescido pelo art. 2º da Lei nº 15.358, de 25 de agosto de 2014;

CONSIDERANDO a instituição do programa de assistência à saúde
suplementar de membros e servidores (auxílio-saúde) do Ministério
Público de Pernambuco pela Resolução PGJ nº 005/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da FAIXA DE
REEMBOLSO POR REMUNERAÇÃO OU SUBSÍDIO prevista no anexo
IV da Resolução PGJ nº 05/2021, alterado pela Resolução PGJ nº
09/2023, para se adequar ao reajuste do subsídio dos Membros do
Ministério Público de Pernambuco, Resolução PGJ nº 04/2023;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da TABELA POR
FAIXA ETÁRIA prevista no anexo III da resolução PGJ nº 05/2021,
alterado pela Resolução PGJ nº 09/2023, para se adequar ao aumento
dos valores dispendidos com planos de saúde suplementar firmados
pelos Membros do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a decisão profer ida no processo SEI nº
19.20.110000994.0002791/2024-07 e a existência de disponibilidade
orçamentária e f inanceira, conforme despachos dos setores
competentes;

RESOLVE:

Art. 1º. Atualizar os valores referentes a TABELA POR FAIXA ETÁRIA
(anexo III) e a FAIXA DE REEMBOLSO POR REMUNERAÇÃO OU
SUBSÍDIO (Anexo IV) de que trata o art. 4º da Resolução PGJ n°
005/2021, alterados pela Resolução PGJ nº 09/2023.

Art. 2º. Retroagir os efeitos da presente Resolução ao dia 1º de fevereiro
de 2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

RESOLUÇÃO PGJ Nº 03/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 320/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. BRUNO DE BRITO VEIGA, 3º Promotor de Justiça
Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício da função de
Coordenador da 2ª Circunscrição Ministerial, com Sede em Petrolina, no
período de 15/02/2024 a 24/02/2024, em razão das férias da Dra.
Rosane Moreira Cavalcanti.

II – Atribuir-lhe a indenização pelo exercício de função de coordenação
prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério Público
de Pernambuco.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 15/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. IRENE CARDOSO SOUSA, 48ª Promotora de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 59º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
16/02/2024 a 01/03/2024, em razão do afastamento da Dra. Cristiane
Maria Caitano da Silva.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 321/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar n.º 12/94,
com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 322/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA, 50ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo cargo de 18º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, no período de 20/02/2024 a 29/02/2024, em razão das férias do
Dr. Cícero Barbosa Monteiro Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação em exercício simultâneo,
conforme informado pela referida Coordenação;

CONSIDERANDO ainda a impossibilidade de observância da lista de
habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo nº 01, publicado pela
Portaria PGJ nº 1.119/2023, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Dra. HENRIQUETA DE BELLI LEITE DE ALBUQUERQUE,
4ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 41º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, de 3ª Entrância, no período de 20/02/2024 a 29/02/2024, em
razão das férias do Dr. Cícero Barbosa Monteiro Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 323/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

PORTARIA PGJ Nº 324/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. SÉRGIO GADELHA SOUTO, 12º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, e a Dra. SORAYA
CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE MACEDO, 3ª Promotora de
Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 41º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,
com atuação em conjunto ou separadamente, no período de 20/02/2024
a 29/02/2024, em razão das férias do Dr. Solon Ivo da Silva Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de auxílio encaminhada pela Promotoria
de Justiça Criminal da Capital com atuação perante a 3ª Vara do Júri da
Capital;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar os Membros abaixo relacionados para atuarem nas sessões
plenárias da 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital indicadas conforme a
seguir:

Data: 21/02/2024
Processo n.º 0000815-66.2020.8.17.0480
Membro: LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA

Data: 28/02/2024
Processo n.º 0025454-04.2018.8.17.0001
Membro: JOSÉ EDIVALDO DA SILVA

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 325/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 326/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Designar o Dr. ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, Promotor
de Justiça de Brejo da Madre de Deus, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Santa Cruz
do Capibaribe, de 2ª Entrância, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024,
em razão das férias do Dr. André Ângelo de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SANDRA RODRIGUES CAMPOS, Promotora de
Justiça de Cachoeirinha, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância,
no período de 11/03/2024 a 30/03/2024, em razão das férias do Dr.
Edeilson Lins de Sousa Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 327/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUIZ GUSTAVO SIMÕES VALENÇA DE MELO,
Promotor de Justiça de Camocim de São Félix, de 1ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Bezerros,
de 2ª Entrância, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024, em razão das
férias do Dr. Fábio Henrique Cavalcanti Estevam.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 328/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA,
Promotor de Justiça de Panelas, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Cupira, de 1ª Entrância,
no período de 11/03/2024 a 20/03/2024, em razão das férias do Dr.
Olavo da Silva Leal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 329/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR, 2º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 10º Promotor de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Entrância, com atuação em conjunto ou separadamente,
no período de 11/03/2024 a 20/03/2024, em razão das férias do Dr.
Olavo da Silva Leal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 330/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS, 1ª

PORTARIA PGJ Nº 331/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Promotora de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, no período de 01/03/2024 a
20/03/2024, em razão das férias da Dra. Joana Cavalcanti de Lima
Muniz.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO ainda a impossibilidade de observância da lista de
habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo n.º 04, publicado pela
Portaria PGJ nº 1.120/2023, constante do Aviso PGJ n.º 17/2023;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. FRANCISCO ASSIS DA SILVA, 4º Promotor de Justiça
Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 04, com sede em Vitória
de Santo Antão, com atuação em conjunto ou separadamente, no
período de 01/03/2024 a 20/03/2024, em razão das férias da Dra. Joana
Cavalcanti de Lima Muniz.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 332/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOÃO ALVES DE ARAÚJO, 3º Promotor de Justiça Cível
de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 1º Promotor de Justiça de Moreno, de 2ª Entrância, no
período de 21/03/2024 a 30/03/2024, em razão das férias do Dr.
Russeaux Vieira de Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 333/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS, 1ª Promotora
de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Moreno, de
2ª Entrância, no período de 21/03/2024 a 30/03/2024, em razão das
férias do Dr. Russeaux Vieira de Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 334/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO, 1ª Promotora
de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Pombos, de 1ª
Entrância, no período de 01/03/2024 a 31/03/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 335/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar n.º 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, parágrafo único, do Regimento
Interno da Escola Superior do Ministério Público, Resolução CSMP n.º
001/2000;

CONSIDERANDO a aprovação, por unanimidade, da Promotora de
Justiça Carolina de Moura Cordeiro Pontes para a função de
Coordenadora do Estágio da ESMP, conforme eleição realizada na 3ª
Reunião Ordinária do Conselho Técnico Pedagógico;

CONSIDERANDO ainda os termos deliberados no processo SEI n.

PORTARIA PGJ Nº 336/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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º 19.20.110000986.0003151/2024-62;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Palmares, para o exercício da função de
Coordenadora do Estágio da Escola Superior do MPPE, sem prejuízo
das suas demais atribuições, a partir da publicação da presente Portaria
até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a arguição de suspeição do Promotor Natural e a
inexistência de substituição automática;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0571.0003077/2024-45;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS MACEDO
FILHO, 45º Promotor de Justiça Criminal da Capital, para atuar no
processo NPU n.º 0004177-11.2023.8.17.3410, em trâmite na Vara
Criminal da Comarca de Surubim, a partir da publicação da presente
Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 337/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados no processo SEI n.º
19.20.0639.0003369/2024-65;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar os(as) Membros(as) integrantes do Grupo de Atuação Especial
Contra o Crime Organizado (GAECO) para atuarem nos autos do IP n.º
2024.0479.000119-41, perante a Central de Inquéritos de Olinda, em
conjunto com o(a) Promotor(a) de Justiça responsável, a partir da
publicação da presente Portaria.

Comunique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 338/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR, 2º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 112ª Zona Eleitoral
da Comarca de Toritama, no período de 01/03/2024 a 31/03/2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 339/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. THEMES JACIARA MERGULHÃO DA COSTA, Promotora
de Justiça de Sairé, em exercício, de 1ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 035ª Zona Eleitoral da
Comarca de Bezerros, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024, em
razão das férias do Dr. Fábio Henrique Cavalcanti Estevam.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 340/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do Assessor da Promotoria
de Justiça de Lagoa Grande;

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no Processo SEI, nº 19.20.0362.0002221/2024-05 a qual
obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei
e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo

PORTARIA PGJ Nº 341/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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em Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: MARIA RAQUEL GONÇALVES DE SÁ TORRES
CPF: ***.997.024-**
LOTAÇÃO: Promotoria de Justiça de Lagoa Grande

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.20.0362.0002221/2024-
05;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR a servidora FLAVIANA BEZERRA DA SILVA NUNES,
matrícula nº 190.191-5, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4;

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 342/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do Assessor da Promotoria
de Justiça de Lagoa Grande;

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no Processo SEI, nº 19.20.0362.0002221/2024-05 a qual
obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei
e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: MARIA RAQUEL GONÇALVES DE SÁ TORRES
CPF: ***.997.024-**
LOTAÇÃO: Promotoria de Justiça de Lagoa Grande

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 343/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.20.0067.0001759/2024-
26;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR a servidora MAYHARA LAYANE DA SILVA FARIAS,
matrícula nº 190.358-6, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4;

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 344/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 470874/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 08/02/2024
Nome do Requerente: LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2024, por imperiosa necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 470873/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 08/02/2024
Nome do Requerente: LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, devendo o gozo de férias suspenso se efetivar
nos períodos de 15 a 24/02/2024 e 01 a 10/10/2024, conforme disposto
no art. 23, § 1º da Instrução Normativa nº 16/2022. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 471353/2024

DESPACHOS PGJ/CG Nº 043/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: LUIZ EDUARDO BRAGA LACERDA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
16/02/2024, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão.

Número protocolo: 471367/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: JAIRO JOSE DE ALENCAR SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para março/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no mês de agosto/2024. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471126/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: GABRIELA TAVARES ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para março/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no mês de maio/2024. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471329/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para julho/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no mês de fevereiro/2024.
À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470737/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para março/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no mês de maio/2024. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470973/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para março/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser gozado
em abril/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471298/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: RAUL LINS BASTOS SALES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para abril/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no

mês de setembro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471385/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471395/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: NÚBIA MAURÍCIO BRAGA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471397/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471380/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471382/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471114/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: ANA PAULA NUNES CARDOSO
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 01
(hum) dia de licença à requerente, no dia 06/02/2024, nos termos do
artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e art. 2º da
Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 471006/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: RENATA DE LIMA LANDIM
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 20
(vinte) dias de licença à requerente, a partir do dia 05/02/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471321/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471297/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença paternidade
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do  Requeren te :  RODRIGO ALTOBELLO ANGELO
ABATAYGUARA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos,
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concedo 20 (vinte) dias de licença-paternidade ao requerente, a partir do
dia 09/02/2024, nos termos do art. 64, III, da Lei Complementar nº 12,
de 27 de dezembro de 1994 c/c art. 1º, da RES PGJ Nº 008/2016, de
28/09/2016. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471293/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471329/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para julho/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no mês de fevereiro/2024.
À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471065/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
alteradas para fevereiro/2024, nos termos do que dispõe o art. 2º, §1º, e
art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias fracionado se efetivar
nos períodos de 20 a 29/02/2024 e 01 a 20/03/2024. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 471098/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: TIAGO MEIRA DE SOUZA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/04/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 471266/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471156/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471252/2024
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: HELOÍSA POLLYANNA BRITO DE FREITAS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471124/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471135/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA
QUEIROZ
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 471096/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: LUCIANA ALBUQUERQUE PRADO
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, conforme períodos informados pela CMGP, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que os 09 (nove)
dias correspondentes sejam usufruídos a partir de 15/02/2024. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470522/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a
30/04/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 471064/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para abril/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 01 a 10/04/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 22/04 a 01/05/2024, restando 10 (dez) dias
para gozo em 12 a 21/06/2024. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o
valor do terço constitucional
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de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 471081/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de
21 a 30/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 471083/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: FERNANDO PORTELA RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de
01 a 10/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 471120/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para providenciar a alteração
conforme solicitação.

Número protocolo: 471030/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
24/12/2023 e 28/01/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 471052/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: TIAGO MEIRA DE SOUZA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/02/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP

para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 471058/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: PATRICIA RAMALHO DE VASCONCELOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/02/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 471066/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: GABRIELA TAVARES ALMEIDA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 27 e
28/01/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 471090/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 470992/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para abril/2024, nos termos do que dispõe o art. 2º, §1º e
art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias fracionado se efetivar
nos períodos de 16 a 30/04/2024 e 02 a 16/09/2024. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 470933/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 15/02/2024
Nome do Requerente: ANA JOÊMIA MARQUES DA ROCHA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para março/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar em abril/2024. À CMGP
para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 16 de fevereiro de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.1294.0000646/2024-32
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 15/01/2024
Nome do Requerente: JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
Despacho: Ciente. À CGMP para as providências que entender

DESPACHOS PGJ/CG Nº 044/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024
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devidas e, concomitantemente, à CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.1294.0002462/2024-82
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.0509.0003289/2024-04
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01(uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c o
inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
720,31, ao Dr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA RAMOS, 2º
Promotor de Justiça de Escada, na qualidade de membro participante do
NAJ (Núcleo de Apoio ao Júri) e em atendimento à Portaria POR-PGJ nº
3.170/2023, referente à sua atuação na sessão do júri da Comarca de
Amaraji – PE, em 01/11/2023. Deve o(a) membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.1294.0003283/2024-31
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
Despacho: Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e CMGP para
registro e arquivamento.

Número protocolo: 19.20.0509.0003299/2024-25
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 16/02/2024
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01(uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c o
inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
720,31, ao Dr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA RAMOS, 2º
Promotor de Justiça de Escada, na qualidade de membro participante do
NAJ (Núcleo de Apoio ao Júri) e em atendimento à Portaria POR-PGJ nº
3.170/2023 decorrente de sua atuação  na sessão do júri da Comarca
de Amaraji – PE, em 08/11/2023. Deve o(a) membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições contidas no art. 12, inciso II, c/c o disposto no art. 21, § 3º,
da Lei Complementar Estadual no. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
as alterações constantes na Lei Complementar Estadual no. 21, de 28
de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO a conclusão do Procedimento de Gestão
Administrativa SEI no 19.20.0219.0009794/2022-27, que aponta a
necessidade de modificação de atribuições de 14 (catorze) cargos de
Promotor de Justiça de 1ª Entrância em cargos de Promotor de Justiça
Substituto de 1º Entrância, diante

RESOLUÇÃO CPJ Nº 09/2023
Recife, 16 de fevereiro de 2024

da desinstalação, pelo Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, das
unidades judiciárias respectivas;

CONSIDERANDO a necessidade das circunscrições ministeriais em ter
cargos de Promotor de Justiça Substituto, para atender lacunas
momentâneas em virtude de afastamentos e vacâncias de cargos;

CONSIDERANDO a necessidade de serem estabelecidas atribuições e
fixadas as denominações de cargos de Promotor de Justiça, em razão
da modificação ora proposta, objetivando adequar o Quadro Geral de
Membros do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO o cumprimento das etapas previstas na Resolução
CPJ 003/2018, com o pronunciamento favorável da Corregedoria-Geral
do Ministério Público,

CONSIDERANDO a proposta do então Excelentíssimo Procurador-Geral
de Justiça submetida à deliberação deste Colegiado, na 5ª Sessão
Extraordinária do Colégio de Procuradores de Justiça realizada no dia
11 de dezembro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º – MODIFICAR as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça
de BELÉM DE MARIA, BREJÃO, BUENOS AIRES, CALÇADO, CHÃ
GRANDE, IBIRAJUBA, JATAÚBA, JOAQUIM NABUCO, LAGOA DO
OURO, MOREILÂNDIA, PALMEIRINA, PRIMAVERA, SÃO VICENTE
FÉRRER e RIACHO DAS ALMAS, de 1ª Entrância, e RENOMEÁ-LOS
em 14 (catorze) cargos de Promotor de Justiça Substituto, de 1ª
Entrância, nos termos do Anexo I desta Resolução.

Art. 2º - ESTABELECER as atribuições dos 14 (catorzes) cargos de
Promotor de Justiça Substituto referidos no art. 1º desta Resolução, de
acordo com as respectivas circunscrições.

Art. 3º – Os procedimentos extrajudiciais em tramitação nas Promotorias
de Justiça mencionadas no art. 1º desta Resolução, seguindo o fluxo
dos processos judiciais, passarão a tramitar perante as Promotorias de
Justiça com atribuições para atuação nas Comarcas agregadoras.
(inserido pela Resolução CPJ nº 01/2024)

Parágrafo único – Nas Promotorias de Justiça, cujos procedimentos
extrajudiciais passem a tramitar em sede com mais de um cargo de
Promotor de Justiça, tais procedimentos serão, a princípio,
encaminhados à Coordenação Administrativa das unidades e, em
seguida, redistribuídos conforme suas atribuições extrajudiciais.
(inserido pela Resolução CPJ nº 01/2024)

Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor a partir do dia 02 de janeiro de
2024. (renumerado pela Resolução CPJ nº 01/2024)

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. (renumerado pela
Resolução CPJ nº 01/2024)

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

13 de dezembro de 2023.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
(Republicada de Forma Consolidada)*
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições contidas no art. 12, inciso II, c/c o disposto no art. 21, § 3º,
da Lei Complementar Estadual no. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
as alterações constantes na Lei Complementar Estadual no. 21, de 28
de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO expediente encaminhado ao Gabinete do Procurador-
Geral de Justiça para análise e pronunciamento com relação à
possibilidade e/ou necessidade de criação de mais um cargo de
Promotor de Justiça na Comarca de Buíque, integrante da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o elevado quantitativo de movimentos no cargo de
Promotor de Justiça de Buíque, conforme relatórios extraídos dos
sistemas Arquimedes e SIM, a revelarem a necessidade de criação do
segundo cargo de PJ e ainda visando o interesse público primário, bem
como a efetividade da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO o cumprimento das etapas previstas na Resolução
CPJ 003/2018, nos autos do procedimento de gestão administrativa SEI
19.20.0137.0001836/2021-10, com o pronunciamento favorável da
Corregedoria-Geral do Ministério Público;

CONSIDERANDO que houve a desinstalação da Comarca de Poção,
sendo agregada à Comarca de Pesqueira, conforme Ato nº 1021/2022
do Tribunal de Justiça de Pernambuco, publicado no Diário Oficial da
Justiça em 04/11/2022, também integrante da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a proposta do Excelentíssimo Senhor
Procurador-Geral de Justiça, submetida à deliberação deste Colegiado;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço público;

RESOLVE:

Art. 1°. A Promotoria de Justiça de Buíque passa a ser integrada por 2
(dois) cargos de Promotor de Justiça de 1ª. Entrância, com atribuições
definidas no Anexo I desta Resolução.

Art. 2° - MODIFICAR as atribuições e RENOMEAR o cargo de Promotor
de Justiça de Poção, de 1ª. entrância, atualmente vago, que passa a ser
denominado 1º. Promotor de Justiça de Buíque, de 1ª entrância, com
atuação judicial, por distribuição, perante a Vara Única da Comarca de
Buíque, e atuação extrajudicial na promoção dos direitos das
Fundações, Meio Ambiente, Patrimônio Público, Consumidor, Habitação
e Urbanismo e enfrentamento à Sonegação Fiscal, conforme
estabelecido no Anexo I desta Resolução;

Art. 3º - MODIFICAR as atribuições e RENOMEAR, com aquiescência
da Titular, o cargo de Promotor de Justiça de Buíque, de 1ª entrância,
que passa a ser denominado 2º Promotor de Justiça de Buíque, de 1ª
entrância, com atuação judicial, por distribuição, perante a Vara Única
da Comarca de Buíque, e atuação extrajudicial na promoção dos direitos
da Infância e Juventude, Direitos Humanos, Saúde, Educação, Idoso e
controle externo da atividade policial, conforme estabelecido no Anexo I
desta Resolução.

Art. 4º – Os procedimentos extrajudiciais em tramitação na Promotoria
de Justiça de Poção, seguindo o fluxo dos processos judiciais, passarão
a tramitar perante as Promotorias de Justiça de Pesqueira, cuja
Comarca figurou como agregadora da extinta Comarca de Poção.
(inserido pela Resolução CPJ nº 02/2024)

RESOLUÇÃO CPJ Nº 10/2023
Recife, 16 de fevereiro de 2024

Parágrafo único – Serão encaminhados à Coordenação Administrativa
da Sede das Promotorias de Justiça de Pesqueira os respectivos
procedimentos extrajudiciais, que os distribuirá, em seguida, às
unidades de acordo com suas atribuições extrajudiciais. (inserido pela
Resolução CPJ nº 02/2024)

Art. 5° - Esta Resolução entrará em vigor a partir do dia 02 de janeiro de
2024. (renumerado pela Resolução CPJ nº 02/2024)

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. (renumerado pela
Resolução CPJ nº 02/2024)

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
(Republicada de Forma Consolidada)*

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
300/2024, de 07/02/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
08/02/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
300/2024, de 07/02/2024, DOE de 08/02/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;
Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;
Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;
Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;
Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
I – Autorizar a servidora, Bruna Rodrigues da Silva, Assessor de
Membro, matricula 190.673-9, lotada na 12ª Promotoria de Justiça
Criminal de Jaboatão dos Guararapes a desenvolver suas atividades em
Teletrabalho, na modalidade parcial 02 dias no período de 20/02/2024 a
10/01/2025;
II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.
III - A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;
IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, 12ª Promotoria de Justiça
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Criminal de Jaboatão dos Guararapes, bem como da unidade de lotação
no que se refere às atividades diárias.
VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 10/01/2025.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 16 de fevereiro de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCÍCIO

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
300/2024, de 07/02/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
08/02/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
300/2024, de 07/02/2024, DOE de 08/02/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;
Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;
Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;
Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;
Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;
Considerando o despacho do Núcleo de Gestão de Pessoas no
processo SEI nº 19.20.1123.0014047/2022-64;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
I – Autorizar o servidor, José Luiz de França Júnior, Técnico Ministerial –
Área Administração, matricula 189.573-0, lotado na Subprocuradoria-
Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos a desenvolver suas atividades
em Teletrabalho, na modalidade parcial 03 dias no período de
20/02/2024 a 31/08/2024;
II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.
III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;
IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Subprocuradoria-Geral de Justiça
em Assuntos Jurídicos, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.
VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/08/2024.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  16  de fevereiro de 2024.

Renato da Silva Filho

PORTARIA SUBADM Nº 188/2024
Recife, 16 de fevereiro de 2024

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 175
Assunto: Relatório Mensal de Janeiro/2024
Data do Despacho: 16/02/24
Interessado(a): Coordenação da Procuradoria Cível
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 177
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 16/02/24
Interessado(a): José Raimundo Gonçalves de Carvalho
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 178
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 16/02/24
Interessado(a): Bruno Pereira Bento de Lima
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 079/2023
Data do Despacho: 07/02/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Floresta
Despacho:  Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Manifestação Audívia
Data do Despacho: 07/02/24
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: PGA nº 010/2023
Data do Despacho: 07/02/24
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório Mensal
Data do Despacho: 07/02/24
Interessado(a): Central de Inquéritos de Petrolina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento..

Protocolo: (...)
Assunto: Correição  Ordinária -Diligências
Data do Despacho: 07/02/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Belo Jardim
Despacho: Acato a SUGESTÃO da Corregedoria Auxiliar, devolvendo-
se o presente feito à SUBPROCURADORIAGERAL DE JUSTIÇA EM
MATÉRIA ADMINISTRATIVA, para apreciação do requerimento
constante do Ofício n. 958/23.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 165/2023
Data do Despacho: 08/02/24
Interessado(a): 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Acolho na íntegra a manifestação da Corregedora Auxiliar. À
Secretaria administrativa para a adoção das medidas
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constantes da referida manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 159/2023
Data do Despacho: 07/02/24
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Pesqueira
Despacho: Acato a SUGESTÃO da Corregedoria Auxiliar, devolvendo-
se o presente feito à SUBPROCURADORIAGERAL DE JUSTIÇA EM
MATÉRIA ADMINISTRATIVA, para apreciação do requerimento
constante do Ofício n. 1144/23.

Protocolo: (...)
Assunto: Gabinete do PGJ - Encaminhamento e providências
Data do Despacho: 07/02/24
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/02/24
Interessado(a): Carlos Henrique Tavares Almeida
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 08/02/24
Interessado(a): Daniel Cezar de Lima Vieira
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o posicionamento da
Corregedoria Auxiliar e determino a remessa dos presentes autos à
Chefia de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para os devidos
fins, permanecendo cópia arquivada neste Órgão.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 003/2024
Data do Despacho: 08/02/24
Interessado(a): 25ª Promotoria de Justiça de Defesa da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

                        PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                           Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 152/2023
Data do Despacho: 07/02/24
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do
Cabo de Santo Agostinho
Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

AVISO N° 002/2024-PJ CARUARU
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DAS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE CARUARU

O Excelentíssimo Senhor, Dr. Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça de Caruaru, no
uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 7º, da Resolução
RES-PGJ 005/2007, de 25 de

AVISO Nº AVISO N° 002/2024-PJ CARUARU
Recife, 16 de fevereiro de 2024

maio de 2007, AVISA que:

I – A sede das Promotorias de Justiça de Caruaru ficará sem energia
elétrica na próxima sexta-feira, 23/02/2024, a partir das 8 horas, para
fins de manutenção programada da subestação;
II – Nesta data, a Coordenação administrativa e os serviços
administrativos da sede funcionarão de forma remota, no horário das 7
às 13 horas.

Caruaru, 16 de fevereiro de 2024.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
Promotor de Justiça
Coordenador Administrativo das PJ Caruaru

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.180/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 006 /2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;
CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º , da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá;
CONSIDERANDO que a Reunião Extraordinária do Conselho Curador
da FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de Assistência Social, 05 de
outubro de 2023, deliberou sobre: a) Apresentação do Regimento
Interno para validação; b) Análise do relatório de auditoria externa - BRK
LOPES; c) expor proposta de parceria com a AACD;
CONSIDERANDO que o ato está previsto e em conformidade com o art.
18, VI e VIII, "a";
CONSIDERANDO que a reunião fora composta por quorum de 2/3 (dois
terços)  dos integrantes do Conselho Curador, presente também o
Diretor Presidente do Conselho Fiscal, Administrativo e Executivo,
havendo a convocação para a referida reunião obedecendo ao art. 16.º,
§2,º, do Estatuto da Fundação;
CONSIDERANDO  entretanto, que o Regimento Interno sofrerá
modificações após a aprovação da alteração estatutária, tanto no seu
conteúdo quanto na ordem dos itens, sendo preferível o exame em
conjunto do novo estatuto e do regimento interno;
CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;
RESOLVE
APROVAR a Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Curador
realizada em 05 de outubro de 2023, RESSALVANDO  que apenas o
Regimento Interno apresentado ao Ministério Público neste
procedimento não está apto à aprovação, sendo examinado seu
conteúdo em conjunto com a minuta do novo estatuto, em autos
apartados, a ser apresentado pela Fundação oportunamente.
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Oportunamente, DETERMINO que se promova o registro no cartório
competente com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010.
a) NOTIFIQUE-SE a FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social, preferencialmente por correio eletrônico,
comunicando-lhe a aprovação da referida ata, bem como para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 10.ª PJDCC,
mediante agendamento, a fim de retirar os documentos originais e a
resolução devidamente assinada e promover o registro em cartório
competente;
B) Cumprido o item "A" deste despacho, AGUARDE-SE por 15 (quinze)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da certidão de inteiro
teor;
C) Ultrapassado o prazo disposto no item "B" deste despacho, e não
havendo comprovação de registro por parte da FCAS - Fundação de
Apoio  ao Cent ro  de Ass is tênc ia  Soc ia l ,  NOTIFIQUE-SE,
preferencialmente por correio eletrônico, para que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, acoste aos autos a Certidão de Inteiro Teor do registro.
CUMPRA-SE.
Recife,  28 de janeiro de 2024.
REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.038/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 008 /2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;
CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá;
CONSIDERANDO que a Reunião Extraordinária do Conselho Curador
da FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de Assistência Social,
realizada em 24 de março de 2023, deliberou sobre a contratação de
assistente religioso; contratação de empresa de arquitetura para
regularização do projeto do Ginásio de Terapias Integradas, sobre a
normatização de serviços voluntários e, por último, sobre a mudança de
endereço da sede da Fundação;
CONSIDERANDO que a Fundação encaminhou o Ofício n.º 002/2024
abdicando da aprovação da mudança do endereço da sede da
Fundação, deixando o exame de questões que implicariam na
modificação estatutária serem tratadas no Procedimento Administrativo
n.º 02058.000.024/2023;
CONSIDERANDO que os demais atos deliberados em reunião estão
previstos e em conformidade com o art. 18, VI , do Estatuto da
Fundação;
CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 008
/2024
Recife, 29 de janeiro de 2024

RESOLVE
APROVAR a Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Curador
realizada em 24 de março de 2023,  RESSALVANDO  o item que versa
sobre a modificação do endereço da Fundação, que será examinado em
autos apartados em conjunto com as demais modificações estatutárias
promovidas pela Entidade.
Oportunamente, DETERMINO que se promova o registro no cartório
competente com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010.
a) NOTIFIQUE-SE a FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social, preferencialmente por correio eletrônico,
comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 10.ª PJDCC,
mediante agendamento, a fim de retirar os documentos originais e a
resolução devidamente assinada e promover o registro em cartório
competente;
B) Cumprido o item "A" deste despacho, AGUARDE-SE por 15 (quinze)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da certidão de inteiro
teor;
C) Ultrapassado o prazo disposto no item "B" deste despacho, e não
havendo comprovação de registro por parte da FCAS - Fundação de
Apoio  ao Cent ro  de Ass is tênc ia  Soc ia l ,  NOTIFIQUE-SE,
preferencialmente por correio eletrônico, para que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, acoste aos autos a Certidão de Inteiro Teor do registro.
CUMPRA-SE.
Recife,  29 de janeiro de 2024.
REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiç

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.119/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
RESOLUÇÃO Nº 001/2024
REJEIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 26, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;
CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 34, inciso I, art. 37 e ss.,
todos da RES. PGJ nº. 008/2010 compete ao Ministério Público analisar
e aprovar a prestação de contas anuais das Fundações;
CONSIDERANDO que a Contabilidade Ministerial, por meio do Parecer
Técnico nº. 083/2022, concluiu que a Prestação de Contas da FMSA -
Hospital Maria Lucinda - Fundação Manoel da Silva Almeida referente
ao exercício financeiro de 2016 não podem ser consideradas formal e
tecnicamente corretas, pelas razões expostas no Relatório Técnico n.º
032/2023;
CONSIDERANDO que em conjunto à análise contábil fora encaminhado
a esta Promotoria as Comunicações Internas (CI's) n.º 032/2023,
033/2023 e 034/2023, bem como o Parecer Técnico n.º 089/2022, que
necessitaram de exame em autos apartados;
RESOLVE
REJEITAR, com esteio no art. 34, inciso I , da RES. PGJ nº. 008/2010, a
prestação de contas referente ao ano-base de
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2016 da FMSA - Hospital Maria Lucinda - Fundação Manoel da Silva
Almeida, exatamente como foi apresentado ao Ministério Público neste
procedimento.
Oportunamente, DETERMINO:
A)  ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico em cumprimento ao art. 9.º , da RES-CSMP nº.
003/2019;
B) REGISTRE-SE a presente Resolução em pasta própria, física ou
digital, dedicada à Fundação Manoel da Silva Almeida - FMSA;
C) Após, NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia
desta Resolução, do Parecer e Relatório supracitados;
D) INSIRA-SE as Comunicações Internas (CI's) n.º 032/2023, 033/2023
e 034 /2023, bem como o Parecer Técnico n.º 089/2022 (evento n.º
0023) em autos apartados no sistema como Documento Protocolado
(DP) para análise do conteúdo, registrando nesse procedimento o
numeração gerada;
Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete, para promoção de arquivamento.
CUMPRA-SE.
Recife, 28 de janeiro de 2024
REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INAJÁ
Procedimento nº 01567.000.011/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu representante que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso II, da Constituição
Federal; art. 67, § 2º, V, da Constituição do Estado de Pernambuco; art.
27, II e parágrafo único, I e IV, ambos da Lei nº 8.625/1993; art. 5º, II e
seu parágrafo único, I a IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, e
art. 8º, § 5º, da Lei Complementar Federal nº 75/1993, combinado com o
art. 80, da Lei nº 8.625/1993 e, ainda,
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público à defesa do
patrimônio público e social, da moralidade, da impessoalidade e da
eficiência administrativa, nos termos dos artigos 127, 129, inciso III, da
Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei n.º 8.625/93;
CONSIDERANDO que são princípios norteadores da administração
pública a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a
eficiência, previstos no art. 37, caput, da CF; LEI COMPLEMENTAR N.º
101/2000 – RESPONSABILIDADE FISCAL;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000, em seu art. 48,
determina que são instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos
quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de
acesso público: planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;
as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e
as versões simplificadas desses documentos;
CONSIDERANDO que o mesmo art. 48, § único, da LC 101/2000,
determina que a transparência também será assegurada mediante
liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em
tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;
CONSIDERANDO que o art. 48-A, da mesma LC 101/2000, ainda
estabeleceu a obrigatoriedade de serem disponibilizados, também em
tempo real, todos os atos praticados pelas unidades gestoras no
decorrer da execução de despesa, no momento de sua realização, com
a disponibilização mínima dos

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO    -  nº 01567.000.011/2023
Recife, 15 de fevereiro de 2024

dados referentes ao número dos correspondentes processos, ao bem
fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária
do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório
realizado;
CONSIDERANDO que o não cumprimento das exigências previstas na
legislação em questão, uma vez decorrido o prazo previsto no artigo 73-
B, poderá ensejar a sanção de que trata o art. 23, § 3º, inciso I, da
citada LC 101/2000, de modo que o ente federado poderá ficar
impossibilitado de receber qualquer transferência voluntária, que poderá
acarretar consideráveis prejuízos na prestação dos serviços públicos
disponibilizados à coletividade do Município de Manari/PE;
LEI N.º 12.527/2011 – TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO
CONSIDERANDO o contido no art. 5º XXXIII da CF, segundo o qual
todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que deverão ser
prestadas no prazo de lei;
CONSIDERANDO que a Lei disciplinará as formas de participação do
usuário na administração pública direta e indireta, regulando o acesso a
registros administrativos e
a informações sobre atos de governo, cabendo à administração pública
a gestão da documentação governamental e as providências para
franquear a consulta a quantos delas necessitem (CF, art. 37, § 3º, II c/c
art. 216, § 2º);
CONSIDERANDO que a Lei n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à
informação), conforme dispõe seus artigos 3º e 4º, determina que os
órgãos divulguem, em local de fácil acesso, informações de interesse
coletivo, nas quais devem constar, pelo menos, registros de despesas,
competências e dados gerais para acompanhamento de ações,
programas, projetos e obras desenvolvidas, disponibilizando, também,
mecanismo de busca que permita o acesso a dados e relatórios de
forma objetiva e com linguagem de fácil compreensão;
CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei n.º 12.527/2011 diz ser dever dos
órgãos e das entidades públicas promover, independente de
requerimento, a divulgação das informações previstas (de interesse
coletivo ou geral) devendo contar, no mínimo: “I - registro das
competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; II - registros
de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; III -
registros das despesas; IV - informações concernentes a procedimentos
licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a
todos os contratos celebrados;  V -  dados gera is  para o
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e
entidades; e VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade”
(§ 1º);
CONSIDERANDO que para cumprimento da divulgação, os órgãos e
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos
legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios
oficiais da rede mundial de computadores – internet -, atendendo aos
seguintes requisitos: “I - conter ferramenta de pesquisa de
conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva,
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; II - possibilitar
a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a
facilitar a análise das informações; III - possibilitar o acesso
automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados
e legíveis por máquina; IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados
para estruturação da informação; V - garantir a autenticidade e a
integridade das informações disponíveis para acesso; VI - manter
atualizadas as informações disponíveis para acesso; VII - indicar local e
instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica
ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e VIII - adotar
as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para
pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei n 10.098/00, e do
art. 9 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,
aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 186, de 9 de julho de 2008 (§§ 2º
e 3º do art. 8º da LAI);
CONSIDERANDO que, segundo o art. 73 da Lei Complementar
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nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), “As infrações dos
dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o Decreto-
Lei nº. 2.848/40 (Código Penal); a Lei nº. 1.079/50; o Decreto-Lei nº.
201/67; a Lei nº. 8.429, de 2 de junho de 1992; e demais normas da
legislação pertinente”;
CONSIDERANDO que a LAI (LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO), por
sua vez, prevê em seu art. 32 condutas ilícitas, dentre elas a de recusar
o fornecimento das informações requeridas nos termos da LAI:
Art.32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do
agente público ou militar:
I-recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei,
retardar del iberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa.
§1º (…)
§2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente
público responder, também, por improbidade administrativa, conforme
disposto nas Leis nº 1.079, de 10 de abril de 1950 e 8.429, de 2 de
junho de 1992.;
CONSIDERANDO que, quanto à conduta ilícita prevista no art. 32, I, o
próprio §2º do mencionado artigo, já a trata como improbidade
administrativa. Mais diretamente, o agente público que não der
efetividade à transparência ativa prevista na LRF e LAI poderá ser
responsabilizado nos termos da Lei nº 8429/92.
CONSIDERANDO que, segundo o art. 11, inc. IV, da Lei nº. 8.429/1992,
configura “Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra
os princípios da administração pública a ação ou omissão dolosa que
viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de legalidade,
caracterizada por uma das seguintes condutas: IV - negar publicidade
aos atos oficiais, exceto em razão de sua imprescindibilidade para a
segurança da sociedade e do Estado ou de outras hipóteses instituídas
em lei”;
CONSIDERANDO que “O retardamento ou omissão indevida de ato de
ofício agride a moralidade e a eficiência administrativa, porque contraria
o dever da boa administração. Assim, se o prefeito (ou qualquer agente
público), desprezando os deveres que o cargo lhe impõe, sobretudo o
de efetivar os atos oficiais, sem qualquer motivo escusável, protela-os,
ou o que é pior, não os pratica, ainda que não mire qualquer vantagem
ou interesse, está cometendo esta espécie de ato de improbidade.
(...) Ao juntar o advérbio indevidamente às condutas do inciso, a lei
insere elemento normativo indicativo da ciência da ilegalidade. No caso
o prefeito (ou qualquer outro agente público) sabe que é seu dever
administrativo e não cumpre, está ciente de que age ilegalmente ao
omitir-se” ;
CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º, inc. XIV, do Decreto lei nº.
201/1967, configura crime “de responsabilidade dos Prefeitos
Munic ipa is ,  su je i tos  ao ju lgamento  do Poder  Jud ic iá r io ,
independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:
XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de
cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da
impossibi l idade, por escrito, à autoridade competente”;
CONSIDERANDO que tal ato é importante para que no futuro não se
alegue ignorância quanto à extensão dos efeitos e ilegalidade dos atos;
CONSIDERANDO, por fim, que no caso específico de omissão de
gestores públicos municipais, a legitimidade para buscar o efetivo
respeito ao princípio da transparência e sanção do agente ímprobo que
teime em resistir aos preceitos constitucionais e infraconstitucionais a
respeito, recai sobre os ombros do Ministério Público Estadual.
CONSIDERANDO, por fim, a existência atual de link remetendo ao
“Portal da Transparência”, no site da Prefeitura Municipal de Manari, no
qual não constam as informações determinadas na lei, como por
exemplo: não consta no site link ou banner  que direciona para o canal
que permita ao cidadão solicitar informações, informações sobre a
quantidade de diárias pagas em relação a viagem e o valor unitário das
diárias, dentre outras, bem como a necessidade de prestar informações
determinadas nas leis referidas a coletividade.

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do

Município de Manari/PE que:
A) disponibil ize e gerencie a página denominada “Portal da
Transparência” inserida através de atalho, em destaque e de fácil
acesso, na página oficial da Prefeitura Municipal, na rede mundial de
computadores (internet), no prazo de 60 (sessenta) dias úteis,
observado o disposto no art. 5º, inciso X, da CF, devendo conter, no
mínimo, as informações constantes do art. 8º, § 1º, da Lei
nº.12.527/2011, bem como as informações identificadas como “não
atendidas” em checklist realizado pelo Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público, Fundações e Terceiro
Setor, a seguir relacionadas:
1– não solicite cadastro do solicitante no link ou banner que direciona
para o canal que permita ao cidadão solicitar informações. De acordo
com o disposto no art. 10, § 2º da Lei nº 12.527/2011;
2 – informe a quantidade de diárias pagas em relação a viagem e o valor
unitário das diárias, conforme resolução do TCE-PE nº 33/2018, art 7º, I;
3- que contenha, no seu sítio eletrônico, as divulgações dos dados
gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras
de órgãos e entidades, de acordo com o art. 37, caput e § 1º da
CF/1988 e do art. 8º, § 1º inc. V. Lei nº 12.527 /2011;
4- mantenha atualizadas as informações disponíveis para acesso, de
acordo com o art. 48, inc. II da Lei Complementar nº 101/2000;
5- publique as despesas em tempo real, contendo data da despesa;
número e valor do empenho, liquidação e pagamento; Classificação
orçamentária; Identificação da pessoa física ou jurídica beneficiária do
pagamento, de acordo o art. 48, inc. II da Lei complementar nº 101/2000
e art. 7º, § 1º do Decreto nº 10540/2020;
6- divulgue no site os repasses ou transferências de recursos
financeiros. Devendo ser disponibilizados os links para o Sistema de
Gestão de Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal
(SICONV) e para o Sistema de Gestão de Convênios Estadual;
7- Publique o Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente, de acordo com o
disposto no 48 da Lei Complementar nº 101/2000;
8- Proceda à disponibilização, em tempo real e de forma fidedigna (sem
omissões), da relação de TODAS AS LICITAÇÕES E CONTRATOS
firmados com a Administração Pública Municipal (Período de 2020 a
2023), leia-se, dados acerca do processo licitatório, que disponibilize na
íntegra os editais e resultados, informações acerca de todos os
participantes e valores por propostos; além de dados referentes aos
contratos celebrados
OBJETIVANDO CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DA PRESENTE
RECOMENDAÇÃO:
1) Oficie-se o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, enviando-lhe cópia desta
Recomendação para o devido conhecimento e cumprimento;
2) Remeta-se cópia desta recomendação ao Exmo. Sr. Secretário-Geral
do Ministério Público, para publicidade, ao Conselho Superior do
Ministério Público de
Pernambuco, ao Exmo. Sr. Coordenador do Centro de Apoio
Operacional às Promotorias do Patrimônio Público e ao Exmo. Sr. Dr.
Juiz de Direito desta Comarca, para conhecimento;
Cumpra-se.
Inajá, 15 de fevereiro de 2024.
Caique Cavalcante Magalhaes
Promotor de Justiça de Inajá
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 129,
inciso II, e art. 227 da Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º,
alínea “c”, da Lei Federal nº 8.069/90, arts. 25, inciso VI, e 26, inciso I,
da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº
21/98, e Nota Técnica Conjunta 04/2020 expedida pelo Procurador-
Geral do Ministério Público de Pernambuco e o Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude do
MPPE, apresenta Recomendação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de
Chã Grande e à Ilma. Senhora Presidente do COMDECA de Chã
Grande, com fundamento abaixo apresentado:
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 227, caput, da Constituição
da República, “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” (Redação
dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010);
CONSIDERANDO que a doutrina da proteção integral e prioritária,
prevista no dispositivo constitucional supracitado e nos artigos 1º e 100,
parágrafo único, inciso II, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
preconiza a proteção de crianças e adolescentes em quaisquer
circunstâncias e a todo momento do dia;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é fruto de intensa
mobilização da sociedade brasileira no contexto de luta pelas liberdades
democráticas, sendo o escopo principal de sua criação a consolidação
do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
implementação das políticas públicas correlatas no plano municipal;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Tutelar, dentre outras
atribuições, atender as crianças e os adolescentes que tenham seus
direitos violados ou ameaçados por ação ou omissão da sociedade, do
Estado, de seus pais ou responsáveis, ou por sua própria conduta,
aplicando as medidas de proteção cabíveis, ressalvada a colocação em
abrigo e família substituta; representar, em nome da pessoa e da
família, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente (artigo 131, ECA);
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar constitui peça essencial ao
escorreito funcionamento do Sistema de Garantia dos Direitos da
Criança e do Adolescente, porquanto sua regular atuação permite
desjudicializar e agilizar o atendimento prestado à população infanto-
juvenil;
CONSIDERANDO que, com o intuito de viabilizar o pleno exercício
deste relevante mister, o legislador ordinário (art.134 do ECA) e o
Conselho Nacional de Direitos da Criança (Resolução n. 170/2014)
proclamam o dever legal dos municípios de prover o Conselho Tutelar
com recursos materiais e humanos condizentes com a envergadura de
suas funções;
CONSIDERANDO que foi estabelecida, na sistemática adotada pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente, a criação de órgão especializado
no atendimento inicial aos infantes cujos direitos estejam violados ou
ameaçados de violação, sendo o Conselho Tutelar definido como “órgão
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente” (art.
131 do ECA);
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é integrante essencial do
Sistema de Garantia dos Direitos, tendo diversas e importantes
atribuições na proteção de crianças e adolescentes, nos termos do
artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO A Orientação Técnica nº 01/2023 – CAOIJ/MPPE,
datada de 15 de dezembro de 2023, que aduz acerca da “Forma de
funcionamento do Conselho Tutelar.

Colegialidade das decisões como regra. Vedação do estabelecimento de
rodízio e/ou revezamento entre os membros durante o expediente
regular”, que seguirá em anexo a presente recomendação;
CONSIDERANDO que foram realizados Processos de Escolha dos
Conselhos Tutelares neste ano de 2023 em todos os municípios
pernambucanos, e que os novos integrantes dos colegiados deverão
tomar posse no dia 10 de janeiro de 2024, conforme previsto no artigo
139, §2º do Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que dispõe o artigo 132 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, que cada município deve ter, pelo menos, um Conselho
Tutelar em funcionamento, composto de 05 (cinco) membros;
CONSIDERANDO que a constituição do órgão como colegiado
composto por 05 (cinco) membros (por conselho tutelar) tem como
escopo, portanto, permitir que
as  decisões dos casos submetidos ao órgão sejam tomadas, em regra,
seguindo o princípio da colegialidade, e ainda, tem em vista a realização
de atendimentos internos e diligências externas realizados, em paralelo,
para além de garantir um quantitativo de membros suficiente para
garantir o atendimento de eventuais demandas que cheguem fora do
horário de funcionamento normal e nos dias não úteis (ou seja, durante
os períodos de plantão, seja presencial, seja em sobreaviso, conforme
dispuser a lei municipal), garantindo assim o atendimento ininterrupto à
população, preconizado pelo artigo 19 da Resolução nº 231 do
CONANDA;
CONSIDERANDO que o teor da Resolução nº 231 do CONANDA
aponta que “todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à
mesma carga horária semanal de trabalho, bem como aos mesmos
períodos de plantão ou sobreaviso, sendo vedado qualquer tratamento
desigual” (artigo 20, caput);
CONSIDERANDO que tal diretriz “não impede divisão de tarefas entre
os conselheiros, para fins de realização de diligências externas, como
atendimento em comunidades distantes da sede, fiscalização de
entidades, programas e outras atividades, sem prejuízo do caráter
colegiado das decisões tomadas pelo Conselho” (G. N., art. 20,
parágrafo único);
CONSIDERANDO que as normativas ora ressaltadas realçam o aspecto
da necessidade de colegialidade das decisões do Conselho Tutelar,
sendo possível a tomada de decisões individuais apenas em situações
excepcionais/emergenciais;
CONSIDERANDO, por conseguinte, ilegítima a adoção de rodízios e
revezamentos no cumprimento da jornada de trabalho dentro do horário
regular  de
funcionamento do conselho, em face ao inequívoco comprometimento
da qualidade do serviço prestado à população e ofensa flagrante ao
princípio da colegialidade do órgão;
CONSIDERANDO que a jornada regular do Conselho Tutelar deve ser
cumprida cumulativamente com a escala de plantões de sobreaviso,
sendo possível a adoção do sistema de revezamento apenas fora do
horário de funcionamento ordinário;;
CONSIDERANDO que a jornada de trabalho dos Conselheiros Tutelares
do Município de Chã Grande compreende período de 08h (oito) às 17h
(dezessete) horas em dias úteis, totalizando 40h semanais, como
preconiza o Art. 21 da Lei Municipal nº 715/2019;
CONSIDERANDO a atribuição do CONANDA de estabelecer diretrizes e
normas gerais quanto à política de atendimento à criança e ao
adolescente;
CONSIDERANDO a Resolução nº 139, de 17 de março de 2010, do
CONANDA, atualizada pela  Resolução nº 170/2014, ao dispor em seu
Art. 37 que "A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação
exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade
pública ou privada";
CONSIDERANDO que as deliberações do CONANDA, no seu âmbito de
competência para elaborar as normas gerais da política nacional de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, são vinculantes e
obrigatórias para a Administração Pública, respeitando-se os princípios
constitucionais da prevenção, prioridade absoluta,
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razoabilidade e legalidade (Art. 51 da Resolução nº 170/2014 do
CONANDA);
CONSIDERANDO que a autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu
membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas
junto ao órgão ao qual está vinculado (artigo 31,da Resolução nº
231/2022 do CONANDA).
CONSIDERANDO que, em face à essencialidade do serviço prestado,
pelos colegiados, tem-se por evidente o exercício da função de
conselheiros tutelares em caráter de dedicação exclusiva, em face à
flagrante incompatibilidade entre o exercício da aludida função e à
prática de outras atividades profissionais;
RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através da 2ª
Promotoria de Justiça de Gravatá, RECOMENDAR AO PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, AO CONSELHO MUNICIPAL DE
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CHÃ GRANDE-
COMDECA e AO COLEGIADO DO CONSELHO TUTELAR DE CHÃ
GRANDE que observem as prescrições abaixo elencadas, relativas à
escorreita atuação dos conselheiros tutelares, em cumprimento e
acatamento aos deveres impostos, por lei ao regular exercício de suas
funções, sobretudo, em atenção ao quanto exposto a seguir:
a) a observância da legislação municipal que disciplina o funcionamento
do Conselho Tutelar local, com a finalidade de cumprir, além do horário
de funcionamento diário regular durante a semana (segunda a sexta),
também nos plantões de sobreaviso fora de tais períodos, inclusive
horário noturno, feriados e finais de semana, assegurando-se o
funcionamento ininterrupto do órgão, com a presença de todos os
conselheiros na jornada regular de trabalho dos dias úteis;
b) seja garantido o respeito ao princípio da colegialidade na tomada das
decisões pelo Conselhos Tutelar, salvo em situações excepcionais,
devidamente justificadas;
c) caso seja constatada a prática de rodízio/revezamento de expediente
entre os conselheiros e conselheiras tutelares durante os dias úteis e
horário normal de funcionamento do órgão, sejam adotadas as medidas
extrajudiciais ou judiciais pertinentes, de modo a assegurar o
cumprimento da carga horária legal, bem como a colegialidade das
decisões, salvo em situações excepcionais devidamente justificadas;
d) seja garantido o funcionamento dos plantões ou sobreavisos do
Conselho Tutelar fora do horário normal de expediente, inclusive
períodos noturnos e fins de semana e feriados, em regime de rodízio ou
revezamento, conforme disposto na lei local, dando-se a devida
publicidade à população, órgãos e serviços integrantes da rede de
proteção infanto-juvenil quanto aos meios de acionamento do órgão em
caso de necessidade, cabendo à lei municipal definir se haverá
remuneração ou compensação das horas trabalhadas no plantão.
Resolve, ainda, determinar:
Seja dado conhecimento da presente RECOMENDAÇÃO:
a) Ao Prefeito da cidade de Chã Grande para conhecimento e
providências;
b) À Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e
Adolescentes do Município;
c) Ao Colegiado do Conselho Tutelar de Chã Grande;
d) À Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça da Infância e da Juventude CAOPIJ e ao Conselho Superior do
Ministério Público, por meio eletrônico, para conhecimento;
e) À Sub Procuradoria em Assuntos Administrativos, para fins de
publicação do DOE.
Gravatá, 15 de fevereiro de 2024.
Ivan Viegas Renaux de Andrade,
2º Promotor de Justiça de Gravatá.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM
Procedimento nº 01781.000.243/2023 — Notícia de Fato
RECOMENDAÇÃO Nº 002/2024
O  Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 002/2024
Recife, 29 de janeiro de 2024

do seu Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso das atribuições
constitucionais e legais conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, III, da
Constituição Federal, e pelo art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), RESOLVE
expedir a presente RECOMENDAÇÃO nos seguintes termos:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF/88, art. 127);
CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da Constituição Federal,
preceitua que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade e da eficiência;
CONSIDERANDO que o nepotismo é prática incompatível com o
conjunto de normas éticas abraçadas pela sociedade brasileira e pela
moralidade administrativa; que é uma forma de favorecimento intolerável
em face da impessoalidade administrativa; e que, sendo praticado
reiteradamente, beneficiando parentes em detrimento da utilização de
critérios técnicos para o preenchimento dos cargos e funções públicas
de alta relevância, constitui ofensa à eficiência administrativa necessária
no serviço público;
CONSIDERANDO que, com isso, a prática do nepotismo viola os
Princípios da Moralidade, da Impessoalidade e da Eficiência,
norteadores da Administração Pública, de modo que se configura como
uma prática repudiada pela própria Constituição de 1988 (art. 37, caput),
não necessitando sequer de lei ordinária para sua vedação;
CONSIDERANDO  o teor da Súmula Vinculante nº 13 editada pelo
Supremo Tribunal Federal, vedando o nepotismo nos seguintes termos:
“A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo
de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em
comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada na
Administração Pública direta e indireta, em qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, compreendido
o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal”;
CONSIDERANDO  que a Lei Federal n.º 8.429/92 – Lei da Improbidade
Administrativa, no artigo 11.º passou a dispor que "Constitui ato de
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres
de honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por
uma das seguintes condutas:(…) XI - nomear cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa
jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para
o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função
gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas;          (Incluído
pela Lei nº 14.230, de 2021);
CONSIDERANDO também decisões do STF, nos autos do recurso
extraordinário nº 0579571 e das reclamações nº 6938, 10.852 e 26303,
os quais delinearam  fundamentos de mérito, confirmando a
inconstitucionalidade da prática do nepotismo à luz dos já asseverados
princípios da moralidade, eficiência, impessoalidade e igualdade,
inclusive para cargos de natureza política;
CONSIDERANDO  que, na lição de Emerson Garcia e Rogério Pacheco,
Improbidade Administrativa, 7ª edição, editora Saraiva, páginas 576 e
577, “será evidente a violação à moralidade e à impessoalidade,
princípios que vedam a prática de nepotismo, quando a autoridade cujos
parentes foram nomeados, ainda que não retribua o favor, possa
influenciar a atuação funcional da autoridade nomeante. É o que ocorre,
por exemplo, em relação ao Prefeito e aos Vereadores,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



19Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 19 de fevereiro de 2024

reciprocamente, já que a atuação funcional de qualquer dos dois influi
na atuação do outro (…). Em síntese, sempre que houver a interação
funcional recíproca, de modo que uma autoridade tenha interesse direto
na atuação da outra, ter-se-á a violação à moralidade e à
impessoalidade, quando um dos agentes nomear parentes do outro.
Essa figura, à evidência, não é abrangida pela Súmula Vinculante 13,
que somente faz referência às ‘designações recíprocas’, mas isso em
nada compromete sua injuricidade, isso em razão da presumida troca de
favores que decorre não propriamente do imaginário do operador do
direito, mas, sim, das regras de experiência que caracterizam a espécie
humana e, em particular, o homem público brasileiro. A única
peculiaridade é que os órgãos competentes não poderão se valer da
reclamação endereçada ao Supremo Tribunal Federal, devendo
percorrer as vias originárias”;
CONSIDERANDO que a lição acima, de Emerson Garcia, traduz,
exatamente, o fenômeno do nepotismo diagonal, prática comum na
administração pública brasileira, embora ilícita, notadamente nos rincões
do Brasil, historicamente marcados por
relações de extrema proximidade entre as pessoas e confusão entre o
ente público e o privado e carentes de maior presença do Ministério
Público;
CONSIDERANDO  que também constitui ato de improbidade e,
portanto, comportamento vedado, a nomeação de cônjuge,
companheiro, parente em linha reta e colateral ou por afinidade de
aliados políticos ou de agentes integrantes de outro poder, detentores
de cargos eletivos ou em comissão, em decorrência ou não de
designações recíprocas (nepotismo cruzado, no último caso);
CONSIDERANDO que, nos autos do Procedimento SIM nº
01781.000.243/2023, restou comprovado que a nomeação da Sra.
Alionora Caetano da Silva Michele, cunhada do atual prefeito de
Machados/PE, para o cargo de Controladora Interna Municipal, e a
nomeação da Sra. Maria Rodrigues Fernandes, irmã do atual prefeito do
Município de Machados/PE, para o cargo de Secretária Municipal de
Educação, ofendem os ditames da Súmula Vinculante nº 13.
Notadamente, pela nomeação de parente em linha reta e por afinidade,
conforme documentos acostados pela própria Municipalidade;
CONSIDERANDO, por fim, que o descumprimento da Súmula nº 13
enseja Reclamação perante o Supremo Tribunal Federal contra os
agentes públicos responsáveis pela nomeação e exoneração ou contra
decisão judicial, nos termos do art. 103-A, §3º, da CF, sem prejuízo das
sanções aplicáveis no âmbito da improbidade administrativa, nos termos
do artigo 11 da Lei nº 8.429/92, acima exposto;
RESOLVE:
RECOMENDAR  ao Excelentíssimo Sr. Juarez Rodrigues Fernandes,
Prefeito de Machados/PE, que:
1. Se ABSTENHA de manter ou realizar admissão, contratação, ou
credenciamento de servidores para o exercício de cargo em comissão,
temporário, ou contratações esporádicas, para os cargos disponíveis em
toda a estrutura do Poder Executivo, por pessoas que ostentem
qualquer condição em afronta aos regramentos legais que vedam a
prática do nepotismo, para bem cumprir seus elevados misteres
const i tucionais, fazendo recair  suas escolhas em pessoas
profissionalmente capacitadas ao exercício da função e que não
ostentem qualquer tipo de parentesco com qualquer servidor, integrante
não efetivo ou detentor de cargo eletivo de Pessoa Jurídica Municipal
local, nos exatos moldes da Súmula Vinculante  nº 13 do Supremo
Tribunal Federal;
2. Promova a IMEDIATA EXONERAÇÃO, RESCISÃO CONTRATUAL,
DESCREDENCIAMENTO, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15
(QUINZE) DIAS ÚTEIS, de todos os ocupantes de cargos em comissão,
funções gratificadas, temporários ou contratados que estejam  em
situação configuradora de nepotismo propriamente dito, nepotismo
cruzado ou nepotismo diagonal (parentes de Vereadores, até terceiro
grau), na Prefeitura de Machados, nos termos dos considerados
declinados neste recomendatório;
3. Em sendo irmã da Primeira Dama ADRIANA CAETANO, promova a
IMEDIATA  EXONERAÇÃO, NO PRAZO

IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, da Sra.  ALIONORA
CAETANO DA SILVA,  do  cargo do Coordenadora do Controle Interno
Municipal, por estar em evidente violação aos termos da Súmula
Vinculante n. 13 do Supremo Tribunal Federal.
5.  NÃO PERMITA  a realização, manutenção, aditamento ou
prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que
venha a contratar empregados nas hipóteses já mencionadas, devendo
haver a rescisão unilateral dos contratos existentes com esse vício,
dentro do prazo acima assinalado, providência esta permitida pelo art.
137, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, ou arts. 78, XII, e 79, I, da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 190 da Lei nº 14.133/2021.
DEMAIS DISPOSIÇÕES:
a) FIXAR, no mesmo prazo de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS , que seja
informado a esta Promotoria de Justiça de Bom Jardim acerca do
acolhimento desta RECOMENDAÇÃO e as providências adotadas no
sentido de cumpri-la, juntando as cópias da documentação pertinente, a
exemplo de cópia de todos os atos de exoneração, rescisão contratual e
descredenciamento dos servidores relacionados às hipóteses em tela,
ESPECIALMENTE Diploma de graduação superior e Pós Graduação da
Secretária de Educação MARIA RODRIGUES FERNANDES e cópia da
certidão de nascimento ou cédula de identidade da Primeira Dama
Adriana Caetano e da atual Coordenadora de Controle Interno Sra.
ALIONORA CAETANO DA SILVA;
b) ADVERTIR que o não acolhimento desta RECOMENDAÇÃO ou a
identificação, pelo Ministério Público, de servidores em alguma situação
anotada neste recomendatório, após a sua expedição e ciência a seus
destinatários, implicará pronta adoção das medidas judiciais alhures
enumeradas, pelo que deve diligenciar no sentido de identificar e
resolver, imediatamente, todas as situações configuradoras das práticas
ilícitas aqui descritas, servindo esse instrumento recomendatório,
também, para fins de
fixação de dolo, seja por ofensa principiológica, como disposto no art.
11, inciso XI, da LIA (Lei de Improbidade Administrativa), seja para fins
criminais, em caso de eventuais falsidades;
c) DETERMINAR à Secretaria da Promotoria de Justiça de Bom Jardim
que:
c.1) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO  ao Prefeito, ao Vice
Prefeito, aos Secretários Municipais e aos Vereadores, todos de
Machados/PE, para fins de conhecimento e cumprimento;
c.2) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO  à Assessoria Ministerial de
Comunicação Social do MPPE e para publicação no Diário Oficial do
Ministério Público de Pernambuco, a fim de dar conhecimento desta
Recomendação à população em geral e de possibilitar ao cidadão
denunciar eventual descumprimento;
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Bom Jardim, 29 de janeiro de 2024.
(assinatura digital)
Rodrigo Amorim da Silva Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.141/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01718.000.141/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Apurar alegação de fraude no processo licitatório n.°
024/2023, supostamente arquitetada pelo Procurador Jurídico de
Tamandaré.
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INVESTIGADO:
Prefeitura de Tamandaré.
REPRESENTANTE:
Anônima.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.
Tamandaré, 30 de janeiro de 2024.
Júlio César Cavalcanti Elihimas,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.060/2023 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02144.000.060/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Relatório Social, relatando possível situação de risco vivida
pela idosa Maria de Lourdes Vicente da Silva, por parte dos familiares.
INVESTIGADO: Familiares da idosa.
REPRESENTANTE: UPA Barra de Jangada.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
a) Tendo em vista que o relatório do CREAS não esclareceu se há
situação de risco e devido a impossibilidade de ser realizado relatório
pela Psicóloga do MP, tendo em vista que atualmente a sede encontra-
se sem profissionais da área, oficie-se ao CREAS para que realize novo
relatório, esclarecendo se há situação de vulnerabilidade, no prazo de
20 (vinte) dias.
Cumpra-se.
Jaboatão dos Guararapes, 16 de fevereiro de 2024.
Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02144.000.060/2023
Recife, 16 de fevereiro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.330/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01669.000.330/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, 25 na Lei Federal nº
8.625/93, na Lei Complementar Estadual nº 12/94, na Resolução RES
CSMP/MPPE nº 003/2019,

PORTARIA Nº nº 01669.000.330/2023
Recife, 8 de fevereiro de 2024

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal
de 1988 e a legislação infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO
PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO o teor da notícia de fato n. 01669.000.330/2023 ,
assim ementada "2ª PJ - Infância - Informações de que uma criança,
filha de pessoa identificada como G.J.B.S, estaria em situação de
vulnerabilidade".
CONSIDERANDO o exaurimento do prazo para sua conclusão, nos
termos disciplinados pela Res. CSMP/MPPE n. 003/2019, bem como a
necessidade de continuidade da adoção de providências e diligências
para resguardar os direitos individuais indisponíveis.
RESOLVE:
Instaurar o presente Procedimento Administrativo para tutela de
interesses individuais indisponíveis, nos seguintes termos:
OBJETO: 2ª PJ - Infância - Informações de que uma criança, filha de
pessoa identi f icada como G.J.B.S, estaria em situação de
vulnerabi l idade
INTERESSADOS: G.J.B.S; Conselho Tutelar da Ilha de Itamaracá-PE;
CREAS da Ilha de Itamaracá; Secretaria de Políticas Sociais da Ilha de
Itamaracá
Determino, de logo, as seguintes providências:
A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao CAO Infância
e Juventude para bem como para publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Ministério Público, assim como, para ciência, ao CSMP e à CGMP.
Providencie a secretaria desta Promotoria de Justiça o cadastro do(s)
interessado(s) no SIM, dando-lhes ciência, por meio eletrônico, da
instauração deste procedimento, solicitando manifestação por escrito
quanto ao caso, enviando-se cópia do procedimento.
Ilha de Itamaracá, 08 de fevereiro de 2024
GUSTAVO DIAS KERSHAW
2º Promotor de Justiça da Ilha de Itamaracá,
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO
Procedimento nº 01675.000.172/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO-MIGRAÇÃO
Inquérito Civil 01675.000.172/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Trata-se do IC Nº 001/2018 (Arquimedes nº 2018/344239),
tendo como objeto "denúncia de irregularidades nas contratações de
artistas para realização de eventos festivos no Município de Salgadinho"
Considerando o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que instituiu o
Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público) como a
plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;
Considerando que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 faz
expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;
Considerando a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;
Considerando a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;
Considerando a necessidade de que tal migração ocorra sem

PORTARIA Nº nº 01675.000.172/2021
Recife, 4 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



21Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 19 de fevereiro de 2024

que se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo
o controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;
Considerando, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que orienta os Membros do
Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a implantação do Sistema SIM - Extrajudicial
Eletrônico;
Considerando, ainda, os autos do presente IC, não havendo, no
presente momento, a possibil idade de conclusão, por serem
imprescindíveis diligências com vistas à resolutividade do caso;
Ante o  exposto,  RESOLVE o MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, MIGRAR PARA O SISTEMA SIM, o presente
INQUÉRITO CIVIL; e
Desde já, DETERMINA:
1 - Cópia da portaria que determina a instauração de inquérito civil, por
meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Patrimônio
Público;
2 - Remeta-se cópia, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial do Estado;
3 - Comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP;
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
João Alfredo, 04 de fevereiro de 2024.
Rafael Moreira Steinberger
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO
Procedimento nº 01675.000.161/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO-MIGRAÇÃO
Inquérito Civil 01675.000.161/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Trata-se do Inquérito Civil nº 003/2012 (Arquimedes nº
2012/866752), tendo como objeto notícia de "inexistência de
procuradores concursados no município de Salgadinho"
Considerando o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que instituiu o
Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público) como a
plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;
Considerando que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 faz
expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;
Considerando a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;
Considerando a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;
Considerando a necessidade de que tal migração ocorra sem que se
perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;
Considerando, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que orienta os Membros do
Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a implantação do Sistema SIM - Extrajudicial
Eletrônico;
Considerando, ainda, os autos do presente IC, não havendo, no
presente momento, a possibil idade de conclusão, por serem
imprescindíveis diligências com vistas à resolutividade do caso;

PORTARIA Nº nº 01675.000.161/2021
Recife, 4 de fevereiro de 2024

Ante o exposto,  RESOLVE o MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, MIGRAR PARA O SISTEMA SIM, o presente
INQUÉRITO CIVIL; e
Desde já, DETERMINA:
1 - Cópia da portaria que determina a instauração de inquérito civil, por
meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Patrimônio
Público;
 - Remeta-se cópia, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial do Estado;
3 - Comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP;
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
João Alfredo, 04 de fevereiro de 2024.
Rafael Moreira Steinberger
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM
Procedimento nº 01781.000.312/2021 — Inquérito Civil
Comunicação de Instauração
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO:
01781.000.312 /2021. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de
Justiça de Bom Jardim. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL:
Rodrigo Amorim da Silva Santos. CARGO: Promotor de Justiça de Bom
Jardim. CLASSIFICAÇÃO DE ACESSO: Ostensivo.OBJETO: Trata-se
de Manifestação encaminhada pelo CAOP-Criminal, noticiando
possíveis crimes de fraudes em licitações de fundos previdenciários,
havendo menção nos autos ao município de Bom Jardim..
INVESTIGADO(S): Prefeitura de Bom Jardim. LOCAL DO FATO: Bom
Jardim /PE. MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM Procedimento nº 01781.000.312/2021
— Procedimento Preparatório PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01781.000.312/2021   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de Justiça signatário,
com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da República; no
artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo
1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal
nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito
Civil com o fim de investigar o presente:   OBJETO: Trata-se de
Manifestação encaminhada pelo CAOP-Criminal, noticiando possíveis
crimes de fraudes em licitações de fundos previdenciários, havendo
menção nos autos ao município de Bom Jardim. INVESTIGADO:
Sujeitos: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
REPRESENTANTE:  CAOP CRIMINAL Resolve, assim, promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências: cópia da portaria que
determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Rua Tab Manoel Arnóbio S.
Maior, S/n, Bairro Centro, CEP 55730000, Bom Jardim, Pernambuco
Tel. — E-mail pjbomjardim@mppe.mp. brMINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM
Procedimento nº 01781.000.312/2021 — Procedimento Preparatório
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP. Cumpra-
se.   Bom Jardim, 23 de janeiro de 2024.     Rodrigo Amorim da Silva
Santos, Promotor de Justiça.   Rua Tab Manoel Arnóbio S. Maior, S/n,
Bairro Centro, CEP 55730000, Bom Jardim, Pernambuco Tel. — E-mail
pjbomjardim@mppe.mp.br
C O R R E G E D O R I A - G E R A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O -
mppecg@mppe.mp.br SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO- sgmp@mppe.mp.br CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO- csmp@mppe.mp.br CAOP PATRIMÔNIO
PÚBLICO E TERCEIRO SETOR- caoppps@mppe.mp.br Bom
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Jardim, 23 de janeiro de 2024.
Rodrigo Amorim da Silva Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM
Procedimento nº 01781.000.312/2021 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01781.000.312/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Trata-se de Manifestação encaminhada pelo CAOP-Criminal,
noticiando possíveis crimes de fraudes em licitações de fundos
previdenciários, havendo menção nos autos ao município de Bom
Jardim.
INVESTIGADO:
Sujeitos: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
REPRESENTANTE: CAOP CRIMINAL
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.
Bom Jardim, 23 de janeiro de 2024.
Rodrigo Amorim da Silva Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM
Procedimento 2 nº 01781.000.298/202— Inquérito Civil
Comunicação de Instauração
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO:
01781.000.298 /2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de
Justiça de Bom Jardim. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL:
Rodrigo Amorim da Silva Santos. CARGO: Promotor de Justiça de Bom
Jardim. CLASSIFICAÇÃO DE ACESSO: Ostensivo.OBJETO: Denúncia
audívia nº 788583 - denuncia anônima em relação à uma fossa
comunitária na Rua Dr Marcelo Correia de Araújo, bairro Vila Itagiba,
Bom Jardim/PE à céu aberto, com um mal cheiro insuportável,
prejudicando toda a vizinhança e fazendo a proliferação de insetos..
INVESTIGADO(S): Prefeitura Municipal de Bom Jardim. LOCAL DO
FATO: BOM JARDIM. MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM Procedimento nº
01781.000.298/2022 — Procedimento Preparatório PORTARIA DE
INSTAURAÇÃO   Inquérito Civil 01781.000.298/2022   O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o
presente Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:   OBJETO:
Denúncia audívia nº 788583 - denuncia anônima em relação à uma
fossa comunitária na Rua Dr Marcelo Correia de Araújo, bairro Vila
Itagiba, Bom Jardim /PE à céu aberto, com um mal cheiro insuportável,
prejudicando toda a vizinhança e fazendo a proliferação de insetos.
INVESTIGADO: Sujeitos: MUNICÍPIO DE
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BOM JARDIM REPRESENTANTE: Sujeitos: ANÔNIMO   Rua Tab
Manoel Arnóbio S. Maior, S/n, Bairro Centro, CEP 55730000, Bom
Jardim, Pernambuco Tel. — E
mai l  p jbomjard im@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM
Procedimento nº 01781.000.298/2022 — Procedimento Preparatório
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP. Cumpra-se.   Bom Jardim, 24 de janeiro de
2024.     Rodrigo Amorim da Silva Santos, Promotor de Justiça.   Rua
Tab Manoel Arnóbio S. Maior, S/n, Bairro Centro, CEP 55730000, Bom
Jardim, Pernambuco Tel. — E-mail pjbomjardim@mppe.mp.br
C O R R E G E D O R I A - G E R A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O -
mppecg@mppe.mp.br CAOP DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE-
caopmape@mppe.mp.br
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO- sgmp@mppe.mp.br
C O N S E L H O  S U P E R I O R  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O -
csmp@mppe.mp.br  Bom Jard im,  24 de jane i ro  de 2024.
Rodrigo Amorim da Silva Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM
Procedimento nº 01781.000.298/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01781.000.298/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Denúncia audívia nº 788583 - denuncia anônima em relação à
uma fossa comunitária na Rua Dr Marcelo Correia de Araújo, bairro Vila
Itagiba, Bom Jardim /PE à céu aberto, com um mal cheiro insuportável,
prejudicando toda a vizinhança e fazendo a proliferação de insetos.
INVESTIGADO:
Sujeitos: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
REPRESENTANTE:
Sujeitos: ANÔNIMO
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.
Bom Jardim, 24 de janeiro de 2024.
Rodrigo Amorim da Silva Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM
Procedimento nº 01781.000.164/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01781.000.164/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso

PORTARIA Nº nº 01781.000.164/2022
Recife, 29 de janeiro de 2024
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:
OBJETO: Ofício CMBJ nº 076/2022, encaminhando o requerimento do
vereador Erivaldo Rodrigues de Melo, no qual através do Requerimento
nº 023/2022 solicitou as seguintes informações ao Prefeito de Bom
Jardim: Valor, cópia do contrato, empenhos e extratos de pagamentos
relativos ao aluguel de banheiros químicos, no período em que ocorreu
a requalificação do prédio dos sanitários públicos situado ao lado da
Secretaria Municipal de Saúde.
INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
REPRESENTANTE: PRESIDENTE DA C MARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE BOM JARDIM
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.
Bom Jardim, 29 de janeiro de 2024.
Rodrigo Amorim da Silva Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.866/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.866/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa e
cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, e
CONSIDERANDO que o artigo  229, da Constituição Federal dispõe que
os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.
CONSIDERANDO que o artigo  230, da Carta Magna dispõe que a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida, bem como que
(§ 1º) os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.
CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e
seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições
de liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer

PORTARIA Nº nº 01884.000.866/2023
Recife, 18 de janeiro de 2024

tipo de negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e
todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na
forma da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos
direitos do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO  a notícia de que a pessoa idosa Edilson Fernando da
Silva teria sido internado involuntariamente por familiares em instituição
no Município de Caruaru, havendo necessidade de apurar fato que
enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis, consoante narrativa
constante dos autos;
Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).
Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1.  Reitere-se os termos do Ofício nº 01884.000.866/2023-0002, com
entrega em mãos;
2..  Oficie-se ao CAPS III para atuação no âmbito de suas atribuições,
em especial na articulação da Raps, seja na atenção multiprofissional
direta, visando à promoção da saúde mental dos pacientes e de suas
famílias, da vida comunitária e da autonomia dos usuários, seja na
ordenação do cuidado, em trabalho conjunto com as equipes de Saúde
da Família (eSF) e agentes comunitários de saúde (ACSs), articulando e
ativando os recursos existentes na própria Raps e em outras redes,
assim como nas comunidades. encaminhando relatório em 30 dias;
3.  Oficie-se a Gerência Municipal de Atenção a Saúde do Idoso para a
imediata avaliação da saúde da pessoa idosa, com apresentação do
respectivo diagnóstico médico, com o intuito de constatar eventual
deficiência física, sensorial, intelectual ou mental, sua condição de
saúde, e o indicativo de tratamento , em 20 (vinte) dias;
4.  Oficie-se ao CREAS para elaboração de relatório técnico apontando
a situação encontrada e a solução adequada ao caso com os
encaminhamentos e acompanhamento que se fizerem necessários;
5.  Solicite-se relatório técnico do CRAS para informar se a localidade é
referenciada pela rede socioassistencial, quais os encaminhamentos
realizados, com suas respectivas devolutivas, e se houve discussão do
caso pela rede  de assistência, social, saúde e outros que por ventura se
fizeram necessários;
6.  Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco (CAO Cidadania) e à SubProcuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial;
7.  Comunique-se ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa para o devido
acompanhamento;
8.  Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.
 Cumpra-se.
Caruaru, 18 de janeiro de 2024.
Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.735/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.735/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da
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titularidade da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Caruaru, atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da
pessoa idosa, pessoa com deficiência e cidadania residual, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e
III, da Constituição Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º
8.625/1993, Resolução CSMP 003/2019, e
CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO que a NOTÍCIA DE FATO expirou e há necessidade
de apurar fato que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis,
concernente a situação de  vulnerabilidade social e risco pessoal que se
encontra a pessoa  idosa Marco Antônio Bezerra, residente em Caruaru,
consoante narrativa constante dos autos;
Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).
Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1. Renove-se  os termos do Ofício nº 01884.000.735/2023-0001 e
Ofício nº 01884.000.735/2023-0002;
2. Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.
 Cumpra-se.
Caruaru, 18 de janeiro de 2024.
Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.306/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.306/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO:  acompanhar a transferência de discente da Escola de
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Aplicação Professor Chaves, em Nazaré da Mata, para a Escola de
Aplicação do Recife, ambas pertencentes à UPE
CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pelo  Sr. VICENTE
WAGNER MARQUES DE SOUZA, em 06.02.2024, perante atendimento
presencial nas Promotorias de Educação, narrando dificuldades na
transferência da sua filha A. J. C. M. de S., nascida em 18.08.2007, da
Escola de Aplicação Professor Chaves, em Nazaré da Mata, para a
Escola de Aplicação do Recife;
CONSIDERANDO o teor do artigo 205, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, ipsis litteris: “A educação, direito de todos
e dever do Estado e da
família,  será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.”;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988);
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:
1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a transferência de discente da Escola de
Aplicação Professor Chaves, em Nazaré da Mata, para a Escola de
Aplicação do Recife, ambas pertencentes à UPE";
2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
3- Oficiar à UPE, em caráter de urgência, encaminhando-lhe cópia
integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento
acerca da possibilidade de efetuar a transferência da estudante  A. J. C.
M. de S., nascida em 18.08.2007, matriculada na Escola de Aplicação
Professor Chaves, em Nazaré da Mata, para a Escola de Aplicação do
Recife, no prazo de até 20 (vinte) dias;
4 - Comunicar à parte denunciante a respeito da instauração do
presente procedimento;
5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).
Cumpra-se.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.238/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.238/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1169402 - Edivaldo Pereira Da
Cunha - solicita a permanência do seu filho autista na rede municipal,
após ser informado da transferência para a rede estadual.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);
4) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);
5)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);
6) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);
7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de
salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços
especializados, públicos ou conveniados;
8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
9)manifestação do senhor Edivaldo Pereira Da Cunha, encaminhada
através da Ouvidoria do MPPE, em 24.01.2024, narrando dificuldades
em fazer permanecer seu filho, o estudante E. C. P, nascido em
27.04.2013, diagnosticado com TEA (Transtorno do Espectro Autista),
em atendimento educacional na rede municipal de ensino do Recife,
após notícia
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de transferência para a rede estadual.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia das manifestações da
parte denunciante e dos documentos anexos, bem como desta portaria,
requisitando pronunciamento a respeito, inclusive sobre a possibilidade
de matrícula do (a) infante em questão na Escola Municipal Professor
Florestan Fernandes ou na Escola Municipal Maria Sampaio de Lucena,
no prazo de até 20 (vinte) dias;
3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.
Cumpra-se.
Recife, 29 de janeiro de 2024.
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.198/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.198/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1165719 - Noticiante
ANDREZA MARCELINO DA SILVA solicita 1 vaga estadual para seu
filho.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania
e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);
4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
5) manifestação da senhora ANDREZA MARCELINO DA SILVA,
encaminhada através da Ouvidoria do MPPE, em 19.01.2024, narrando
dificuldades em confirmar a matrícula do seu  filho  P. H. M. da S.,
nascido em 03.05.2008, na rede estadual  de ensino, no Recife, a fim de
conseguir uma vaga em uma escola próxima à sua residência, com
relação ao 1º semestre do ano letivo de 2024.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
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2) oficiar à SEE/PE, encaminhando cópia cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento a
respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula do infante nas
seguintes unidades escolares: 1) Escola Sizenando Silveira; 2) Escola
De Referência Em Ensino Médio Sylvio ou 3) Escola Estadual Luiz
Delgado, no prazo de até 20 (vinte) dias;
3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.
Cumpra-se.
Recife, 22 de janeiro de 2024.
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.204/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.204/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: DP ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA (PA 01891.003.235/2023)
- Necessidade de concurso público para AADEE no Município do Recife
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania
e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) o ensino será ministrado com base, dentre outros, no princípio da
valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma
da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso
público de provas e títulos, aos das redes públicas (art. 206-inciso V da
CF/1988);
4) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);
5)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);
6) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);
7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
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9) a Ata de Audiência Pública de 18.12.2023, em cujo âmbito desvelou-
se a necessidade de concurso público para AADEE (Auxiliar de Apoio
no Desenvolvimento da Educação Especial), no Município do Recife.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife, encaminhando cópia da
manifestação da parte autora e documentos de identificação, bem como
desta portaria, requisitando pronunciamento a respeito das tratativas
para realizar concurso público para o cargo efetivo de AADEE, no prazo
de até 20 (vinte) dias;
3) de ordem, informar à parte denunciante (Associação dos AADEE´s) a
respeito das providências adotadas, até o momento, por esta Promotoria
de Justiça.
Cumpra-se.
Recife, 23 de janeiro de 2024.
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.101/2023 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02142.000.101/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Possíveis irregularidades no contrato de locação de imóvel no
qual deveria funcionar posto de saúde
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.
Aguarde-se o prazo de retorno do ofício enviado.
Jaboatão dos Guararapes, 15 de fevereiro de 2024.
Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.126/2023 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02142.000.126/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Ausência de transparência em obra realizada na Rua Rosa
Mesquita.
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Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se e voltem-me os autos conclusos para avaliação de
necessidade de realização de audiência, haja vista a ausência de
retorno aos ofícios enviados.
Jaboatão dos Guararapes, 15 de fevereiro de 2024.
Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.196/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02243.000.196 /2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:
OBJETO: Trata-se de Notícia de Fato iniciada através de solicitação dos
vereadores de Santa Cruz do Capibaribe, relatando dificuldades para
realização de fiscalizações nas unidades de saúde do município.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
Considerando que foi encaminhada minuta de Resolução em anexo ao
Ofício GS /SMS nº 403/2023, oriundo da Secretária Municipal de Saúde,
com o intuito de regulamentar a matéria em apreço, oficie-se aos
Vereadores integrantes da Câmara Municipal de Santa Cruz do
Capibaribe/PE, através do seu presidente constituído, para que se
manifestem, no prazo de 30 dias, sobre os termos propostos pela
Secretária Municipal supracitada.
 Cumpra-se.
Santa Cruz do Capibaribe, 15 de fevereiro de 2024.
Tiago Sales Boulhosa Gonzalez,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº nº 02243.000.196/2023
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 34ª ZE - SURUBIM
Procedimento nº 02715.000.001/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02715.000.001 /2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça Eleitoral signatário, instaura o presente Procedimento
Administrativo de acompanhamento de instituições;
CONSIDERANDO que o artigo 14, §9º, da Constituição Federal
estabelece como condição para a normalidade e legitimidade do regime
democrático eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa
caracterizar abuso de poder político, econômico, ou a prática de
qualquer das condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral;
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 9.504/97, artigo 36 que
determina o início da propaganda eleitoral a partir de 16 de agosto do
ano das eleições, in verbis: “ A propaganda eleitoral somente é permitida
após o dia 15 de agosto do ano da eleição".
CONSIDERANDO que o artigo 73, IV, da Lei nº 9.504/97, diz ser
proibido "fazer ou permitir uso promocional em favor de

PORTARIA Nº Portaria   e   Recomendação
Recife, 16 de fevereiro de 2024

candidato, partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens
e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder
Público'“,
CONSIDERANDO que o artigo 73, §10, da Lei nº 9.504/97, veda a
distribuição de brindes em ano eleitoral por parte do Poder Público;
CONSIDERANDO que o artigo 39, §7O da Lei nº 9.504/97 veda a
realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de
candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas
com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral;
O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio do Promotor
Eleitoral que abaixo subscreve e com atuação na 34ª Zona EIeitoraI de
Pernambuco, com fundamento nos artigos 127 da Constituição Federal,
26, VII, 27, parágrafo único, IV da Lei Ordinária Federal n° 8.625/93
(LONMP); 70, II e III, 8o, II, IIIV e IX §§ 30, 5º e 9º, IV da Lei
Complementar 75/93; Lei Federal n° 9.504/97 (Lei das Eleições) e
demais disposições legais aplicáveis à espécie, e;
CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir
recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa Ihe cabe promover (art. 60, inciso XX da LC 75/93);
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e do regime democrático (artigo 127 da CF/88), como também o
acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (artigo 72 da
Lei Complementar Federal nº 75/93);
CONSIDERANDO que a democracia pressupõe liberdade e autonomia
do eleitor na escolha de seus candidatos;
CONSIDERANDO que o abuso do poder econômico e do poder político,
como também o uso indevido dos veículos e meios de comunicação
social constituem
expedientes que atentam contra a isonomia de oportunidades dos
candidatos e contra a liberdade de escolha dos eleitores, afetando a
normalidade e a legitimidade das eleições;
CONSIDERANDO, finalmente, a prática costumeira de promover/custear
realização de grandes eventos relacionados a períodos festivos, no
município, principalmente nas festividades do carnaval fora de época;
festa do padroeiro, aniversário do município, festas juninas, festivais de
música, cultura e arte, vaquejada etc, com a participação da população
em geral, o que pode vir a promover candidatos ou partidos, a
caracterizar abuso de poder econômico ou político, dependendo da
origem dos recursos utilizados para custeá-los, sujeitando o seu
responsável ou beneficiário à cassação do registro ou do diploma, além
de inelegibilidade para as eleições que se realizarem no período de 08
anos subsequentes, nos termos do artigo 22, inciso XIV, da Lei
Complementar no 64/90;
com o fim de investigar o presente- OBJETO: Recomendação Eleitoral
expedida para fins de recomendar a todos os agentes públicos
(Prefeitos, Secretários Municipais, Vereadores e demais agentes
públicos) que venham a realizar ou de qualquer forma apoiar festejos,
neste ano eleitoral (2024) que se abstenham de:
realizar qualquer promoção pessoal, mediante exposição de NOMES,
IMAGENS ou VOZ de quaisquer pessoas, através de faixas, cartazes,
fotografias, vídeos, gravações, enfim, quaisquer meios de divulgação
que venham a ferir o PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE disposto no
art. 37, caput, e seu parágrafo 1º da Constituição Federal, assim como,
al. 36, §3o, da Lei Federal nº 9.504/97;
1) utilizar ou distribuir camisetas, bonés, abadás ou quaisquer brindes
que contenham pedido explícito ou implícito de votos, números ou
símbolos de pré candidato ou de partido político, em violação ao artigo
39, §6º, da Lei n° 9.504/97;
2) realizar ou autorizar a realização de discursos, de falas, de
agradecimentos ou de exposições pessoais do prefeito, do vice-prefeito,
de vereadores, de dirigentes de Partidos Políticos e/ou de pré-
candidatos durante a realização dos eventos carnavalescos (abertura,
encerramento, intervalos entre bandas etc);
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à
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instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências:
REQUISITA-SE, aos Prefeitos de Surubim, Casinhas e Vertente do Lério
e aos Presidentes da Câmaras Municipais de Surubim, Casinhas e
Vertente do Lério:
1) Que transmitam essa Recomendação a todos os agentes públicos do
ente municipal e aos Representantes dos Blocos e Trios Elétricos, com
o fim de dar-lhes ciência das orientações e das proibições aqui
indicadas, de imediato;
2) Que disponibilizem a presente recomendação nos sites do Município
e da Câmara Municipal respectiva, de imediato;
3) Que encaminhem de imediato para os meios de comunicação
disponíveis nos respectivos municípios, a exemplo de rádios, blogs,
cópia da presente recomendação, a fim de garantir sua ampla
publicidade;
4) Que enviem, de imediato, informação sobre o acatamento ou não da
presente recomendação e comprovação de cumprimento das
orientações aqui realizadas.
Que seja:
1) Oficiado ao Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento e
para publicação no Diário Oficial do Estado;
2) Oficiado ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral, ao Exmo. Sr.
Procurador Geral de Justiça, ao Exmo. Juiz Eleitoral da 34ª ZE -
Surubim - PE, bem como ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público, enviando-lhe cópia desta
Recomendação para o devido conhecimento.
Cumpra-se.
Surubim, 16 de fevereiro de 2024.
Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Promotor Eleitoral da 34ª ZE - Surubim/PE

 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 PROMOTORIA ELEITORAL
 34ª ZE – SURUBIM - PE
RECOMENDAÇÃO NO 001/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROMOTORIA ELEITORAL
34ª ZE – SURUBIM – CASINHAS – VERTENTE DO LÉRIO
Procedimento Administrativo nº 02715.000.001/2024
RECOMENDAÇÃO NO 001/2024
CONSIDERANDO que o artigo 14, §9O, da Constituição Federal
estabelece como condição para a normalidade e legitimidade do regime
democrático eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa
caracterizar abuso de poder político, econômico, ou a prática de
qualquer das condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral;
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal no 9.504/97, artigo 36 que
determina o início da propaganda eleitoral a partir de 16 de agosto do
ano das eleições, in verbis: “A propaganda eleitoral somente é permitida
após o dia 15 de agosto do ano da eleição".
CONSIDERANDO que o artigo 73, IV, da Lei no 9.504/97, diz ser
proibido "fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato,
partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços
de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público'“,
CONSIDERANDO que o artigo 73, §10, da Lei no 9.504/97, veda a
distribuição de brindes em ano eleitoral por parte do Poder Público;
CONSIDERANDO que o artigo 39, §7O da Lei no 9.504/97 veda a
realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de
candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas
com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral;
O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio do Promotor
Eleitoral que abaixo subscreve e com atuação na 34a Zona EIeitoraI de
Pernambuco, com fundamento nos artigos 127 da Constituição Federal,
26, VII, 27, parágrafo único, IV da Lei Ordinária Federal n° 8.625/93
(LONMP); 70, II e III, 8º, II, IV e IX §§ 30, 5º e 9o, IV da Lei
Complementar 75/93; Lei Federal n° 9.504/97 (Lei das Eleições) e
demais disposições legais aplicáveis à espécie, e;
CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público

expedir recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa Ihe cabe promover (art. 60, inciso XX da LC 75/93);
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e do regime democrático (artigo 127 da CF/88), como também o
acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (artigo 72 da
Lei Complementar Federal nº 75/93);
CONSIDERANDO que a democracia pressupõe liberdade e autonomia
do eleitor na escolha de seus candidatos;
CONSIDERANDO que o abuso do poder econômico e do poder político,
como também o uso indevido dos veículos e meios de comunicação
social constituem expedientes que atentam contra a isonomia de
oportunidades dos candidatos e contra a liberdade de escolha dos
eleitores, afetando a normalidade e a legitimidade das eleições;
CONSIDERANDO, finalmente, a prática costumeira de promover/custear
realização de grandes eventos relacionados a períodos festivos, no
município, principalmente nas festividades do carnaval fora de época;
festa do padroeiro, aniversário do município, festas juninas, festivais de
música, cultura e arte, vaquejada etc, com a participação da população
em geral, o que pode vir a promover candidatos ou partidos, a
caracterizar abuso de poder econômico ou político, dependendo da
origem dos recursos utilizados para custeá-los, sujeitando o seu
responsável ou beneficiário à cassação do registro ou do diploma, além
de inelegibilidade para as eleições que se realizarem no período de 08
anos subsequentes, nos termos do artigo 22, inciso XIV, da Lei
Complementar no 64/90;
RECOMENDA (art. 6º, XX, da LC n° 75/93) a todos os agentes públicos
(Prefeitos, Secretários Municipais, Vereadores e demais agentes
públicos) que venham a realizar ou de qualquer forma apoiar festejos,
neste ano eleitoral (2024)
Que se abstenham de:
realizar qualquer promoção pessoal, mediante exposição de NOMES,
IMAGENS ou VOZ de quaisquer pessoas, através de faixas, cartazes,
fotografias, vídeos, gravações, enfim, quaisquer meios de divulgação
que venham a ferir o PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE disposto no
art. 37, caput, e seu parágrafo 1º da Constituição Federal, assim como,
al. 36, §3o, da Lei Federal no 9.504/97;
1) utilizar ou distribuir camisetas, bonés, abadás ou quaisquer brindes
que contenham pedido explícito ou implícito de votos, números ou
símbolos de pré candidato ou de partido político, em violação ao artigo
39, §6O, da Lei n° 9.504/97;
2) realizar ou autorizar a realização de discursos, de falas, de
agradecimentos ou de exposições pessoais do prefeito, do vice prefeito,
de vereadores, de dirigentes de Partidos Políticos e/ou de pré
candidatos durante a realização dos eventos carnavalescos (abertura,
encerramento, intervalos entre bandas etc);
Que realizem:
3) orientações e advertências expressas, inclusive por meio de atos
normativos internos e/ou cláusulas contratuais, aos agentes públicos,
aos servidores, aos colaboradores, aos locutores, aos anunciantes, aos
animadores, aos cantores, aos patrocinadores e aos demais partícipes
dos eventos, no sentido de que se abstenham de proferir citações,
elogios, cumprimentos e agradecimentos pessoais aos integrantes da
Administração Pública contratante, bem como aos vereadores, aos
dirigentes de Partidos Políticos e aos pré-candidatos (Deputados
Estaduais/Federais, Senadores, Comerciantes, etc), como forma de
exposição e de promoção de nomes ao público expectador.
RESSALTA que a inobservância de tais proibições poderão dar ensejo a
Representação por parte do Ministério Público Eleitoral desta zona
contra os responsáveis pelo seu descumprimento, com pedido de
condenação pela prática de propaganda eleitoral antecipada, e,
consequentemente, aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), como reza o art. 36,
§3° da Lei 9.504/97, sem prejuízo da apuração de eventual ocorrência
de abuso de poder econômico ou político.
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Referida conduta poderá ainda configurar tipo legal de ato de
improbidade administrativa, sujeitando o agente público às penas
dispostas na Lei Federal no 8.429 /92 e da conduta vedada prevista no
artigo 73, inciso IV e §5o, da Lei no 9.504/97 (Lei das Eleições).
REQUISITA-SE, outrossim, aos Prefeitos de Surubim, Casinhas e
Vertente do Lério e aos Presidentes da Câmaras Municipais de Surubim,
Casinhas e Vertente do Lério:
1) Que transmitam essa Recomendação a todos os agentes públicos do
ente municipal e aos Representantes dos Blocos e Trios Elétricos, com
o fim de dar-lhes ciência das orientações e das proibições aqui
indicadas, de imediato;
2) Que disponibilizem a presente recomendação nos sites do Município
e da Câmara Municipal respectiva, de imediato;
3) Que encaminhem de imediato para os meios de comunicação
disponíveis nos respectivos municípios, a exemplo de rádios, blogs,
cópia da presente recomendação, a fim de garantir sua ampla
publicidade;
4) Que enviem, de imediato, informação sobre o acatamento ou não da
presente recomendação e comprovação de cumprimento das
orientações aqui realizadas.
Que seja:
1) Oficiado ao Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento e
para publicação no Diário Oficial do Estado;
2) Oficiado ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral, ao Exmo. Sr.
Procurador Geral de Justiça, ao Exmo. Juiz Eleitoral da 34ª ZE -
Surubim - PE, bem como ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público, enviando-lhe cópia desta
Recomendação para o devido conhecimento.
Surubim, 16 de fevereiro de 2024.
Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
 34a ZE - Surubim - PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Gabinete da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Garanhuns

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O
 Ref. 02088.000.975/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Representante infra-assinado, com atuação na 1ª
Promotoria de Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e
III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25,
inciso IV, alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV,
alínea b e 6º, inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO documentos juntados sobre o Loteamento Serra
Branca, após tramitação do PA 02088.001.095/2022;
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de acompanhar regularização do
loteamento Serra Branca, da empresa Alhandra Garanhuns SPE Ltda,
NA FORMA DO ART. 8º, INC. IV DA RESOLUÇÃO RES-CSMP/PE Nº
03/2019 e DETERMINAR:
a)Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial do Estado.
b)Requeiro da Empresa Alhandra Garanhuns SPE Ltda, comprovação
de regularidade do loteamento, em atenção ao disposto na Lei nº
6.766/79 e no Código de Defesa do Consumidor, especialmente quanto
à infraestrutura básica a ser entregue com os empreendimentos, ao
dever de informação

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  Ref. 02088.000.975/2023
Recife, 15 de janeiro de 2024

aos consumidores quanto aos dados de registro do loteamento ou
desmembramento no cartório de imóveis e sobre a vedação para vender
ou prometer vender parcela de loteamento ou desmembramento não
registrado;
c)Requeiro do Município, por sua Procuradoria, informações sobre as
licenças e autorização do Loteamento.
d)Prazo comum de 20 dias para resposta.
e)Encaminhe-se, pelo meio mais ágil e eficiente.
Garanhuns, 16 de janeiro de 2024
Domingos Sávio Pereira Agra

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Gabinete da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Garanhuns

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O
 Ref. 02088.000.972/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Representante infra-assinado, com atuação na 1ª
Promotoria de Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e
III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25,
inciso IV, alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV,
alínea b e 6º, inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO as irregularidades encontradas em relatório de
fiscalização da VISA Municipal nos estabelecimentos Gelo Vitória (que
foi interditado) e Fábrica Mega Gelo (sem licença de funcionamento);
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de acompanhar a regularização dos
estabelecimentos Gelo Vitória e Fábrica Mega Gelo (sem licença de
funcionamento), NA FORMA DO ART. 8º, INC. IV DA RESOLUÇÃO
RES-CSMP/PE Nº 03/2019 e DETERMINAR:
Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial do Estado.
Considerando que a fiscalização ocorreu no mês de abril de 2023,
requeiro da VISA informações atualizadas, com apresentação de
relatório em 30 dias.
Notifico os estabelecimentos, para querendo, no mesmo prazo,
manifestarem-se.
Encaminhe-se, pelo meio mais ágil e eficiente.
Garanhuns, 16 de janeiro de 2024
Domingos Sávio Pereira Agra
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  Ref. 02088.000.972/2023
Recife, 16 de janeiro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Gabinete da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Garanhuns

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O
 Ref. 02088.000.435/2023

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  Ref. 02088.000.435/2023
Recife, 16 de janeiro de 2024
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Representante infra-assinado, com atuação na 1ª
Promotoria de Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e
III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25,
inciso IV, alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV,
alínea b e 6º, inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO notícia trazida em audiência pública sobre possíveis
danos às estradas rurais causadas pela “Trilha do Lobisomem”;
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de verificar e equacionar possíveis
danos às estradas rurais causadas pela “Trilha do Lobisomem”, NA
FORMA DO ART. 8º, INC. IV DA RESOLUÇÃO RES-CSMP/PE Nº
03/2019 e DETERMINAR:
Dispenso a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado.
Requeiro do Município (Secretaria de Obras), por sua Procuradoria,
avaliação quanto aos possíveis danos causados pela “Trilha do
Lobisomem”;
Diligencie-se para localização de contato do Dr. Lamberto Neto, médico
cardiologista da cidade e possível membro da trilha, para ciência e
manifestação que desejar.
Prazo comum de 20 dias para resposta.
Encaminhe-se, pelo meio mais ágil e eficiente.
Garanhuns, 16 de janeiro de 2024
Domingos Sávio Pereira Agra
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 031/2024.

O Organizador do evento a ser realizado, intitulado BLOCO FOGUETE
FOLIA, em  Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato representado por
THALYTA JORDANA DE LIMA OLIVEIRA inscrito no CPF/MF sob o nº
098.763.464-07 residente  na rua Barão de Buíque 240, município de
BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu representante legal
ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 031/2024, 032/2024.
Recife, 16 de fevereiro de 2024

contribuir para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate
da criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem
assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento a
ser realizado no dia 18/02/2024, concentração na praça Vereador Abel
de Freitas percorrendo as principais ruas da cidade em Brejo da Madre
de Deus-PE, com inicio às 15h e finalizando às 24h do mesmo dia sem
tolerância;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA III – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA IV – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue
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assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS – PE, 16 de Fevereiro de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

THALYTA JORDANA DE LIMA OLIVEIRA
Organizador

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº  032/2024.

O Organizador do evento a ser realizado, intitulado BLOCO
CARNAVALESCO  FORÇA JOVEM na zona rural distrito Barra do
Farias em, Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato representado por
ANA MARIA SILVA inscrito no CPF/MF sob o nº 113.650.974-71,
residente município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de
Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento a
ser realizado no dia 24/02/2024 no distrito Barra do Farias zona rural de
Brejo da Madre de Deus-PE com início às 18h e encerramento às 24h
do mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a

aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.
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ANEXO DA RESOLUÇÃO PGJ Nº 03/2024 

 
 

ANEXO III 
 

TABELA POR FAIXA ETÁRIA 

FAIXA DE IDADE VALOR MÁXIMO 

00 a 18 anos R$ 546,54 

19 a 23 anos R$ 855,61 

24 a 28 anos R$ 878,85 

29 a 33 anos R$ 893,62 

34 a 38 anos R$ 920,60 

39 a 43 anos R$ 933,25 

44 a 48 anos R$ 1.339,09 

49 a 53 anos R$ 1.359,77 

54 a 58 anos R$ 1.686,12 

A partir de 59 anos R$ 3.279,33 

 
 

ANEXO IV 
 

FAIXA DE REEMBOLSO POR REMUNERAÇÃO OU SUBSÍDIO 

REMUNERAÇÃO A PARTIR DE ATÉ VALOR MÁXIMO 

 ---------   R$ 6.004,03   R$ 530,00  

 R$ 6.004,04   R$ 6.604,43   R$ 600,39  

 R$ 6.604,44   R$ 7.264,87   R$ 660,44  

 R$ 7.264,88   R$ 7.991,36   R$ 726,48  

 R$ 7.991,37   R$ 8.790,50   R$ 799,13  

 R$ 8.790,51   R$ 9.669,55   R$ 879,05  

 R$ 9.669,56   R$ 10.636,51   R$ 966,95  

 R$ 10.636,52   R$ 11.700,16   R$ 1.063,65  

 R$ 11.700,17   R$ 12.870,18   R$ 1.170,02  

 R$ 12.870,19   R$ 14.157,20   R$ 1.287,02  

 R$ 14.157,21   R$ 15.572,92   R$ 1.415,71  

 R$ 15.572,93   R$ 17.130,21   R$ 1.557,29  

 R$ 17.130,22   R$ 18.843,23   R$ 1.713,02  

 R$ 18.843,24   R$ 20.727,55   R$ 1.884,32  

 R$ 20.727,56   R$ 22.800,31   R$ 2.072,76  

 R$ 22.800,32   R$ 25.080,34   R$ 2.280,03  

 R$ 25.080,35   R$ 27.588,38   R$ 2.508,03  

 R$ 27.588,39   R$ 28.902,16   R$ 2.758,84  

 R$ 28.902,17   R$ 34.052,95   R$ 2.890,22  

 R$ 34.052,96   R$ 35.845,21   R$ 3.403,35  

 R$ 35.845,22   R$ 37.731,80   R$ 3.582,48  

 R$ 37.731,81   R$ 39.717,68   R$ 3.771,03  

 R$ 39.717,69   ---------   R$ 3.969,50  
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ANEXO I DA RES-CPJ Nº. 09/2023 

 

ESTABELECIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES E FIXAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DE 

CARGOS DE PROMOTOR DE JUSTIÇA DE 1ª ENTRÂNCIA 

 

 

CARGO ATUAL ATRIBUIÇÃO 

ATUAL 

CARGO 

PROPOSTO 

ATRIBUIÇÃO 

PROPOSTA 

PJ de Brejão Vara Única da 

Comarca de 

Brejão. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

1º PJ Substituto da 

5ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 

PJ de Belém 

de Maria 

Vara Única da 

Comarca de 

Belém de Maria. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

1º PJ Substituto da 

7ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 

PJ de 

Buenos 

Aires 

Vara Única da 

Comarca de 

Buenos Aires. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

1º PJ Substituto da 

10ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 

PJ de Chã 

Grande 

Vara Única da 

Comarca de Chã 

Grande. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

1ª PJ Substituta da 

12ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 

PJ de Calçado Vara Única da 

Comarca de 

Calçado. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

2ª PJ Substituta da 

5ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 

PJ de Ibirajuba Vara Única da 

Comarca de 

Ibirajuba. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

1ª PJ Substituta da 

6ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 

PJ de Jataúba Vara Única da 

Comarca de 

Jataúba. 

Curadorias e 

Extrajudiciais 

2ª PJ Substituta da 

6ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 
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PJ de 

Joaquim 

Nabuco 

Vara Única da 

Comarca de 

Joaquim Nabuco. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

2ª PJ Substituta da 

7ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 

PJ de Lagoa 

do Ouro 

Vara Única da 

Comarca de 

Lagoa do Ouro. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

3ª PJ Substituta da 

5ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 

PJ de 

Moreilândia 

Vara Única da 

Comarca de 

Moreilândia. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

1ª PJ Substituta da 

1ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 

PJ de Palmeirina Vara Única da 

Comarca de 

Palmeirina. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

1ª PJ Substituta da 

3ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 

PJ de Primavera Vara Única da 

Comarca de 

Primavera. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

1ª PJ Substituta da 

8ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 

PJ São 

Vicente 

Férrer 

Vara Única da 

Comarca de São 

Vicente Férrer. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

1ª PJ Substituta da 

11ª 

Circunscrição 

MInisterial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 

PJ de Riacho 

das Almas 

Vara Única da 

Comarca de 

Riacho das Almas. 

Curadorias e 

Extrajudiciais. 

3º PJ Substituto da 

6ª 

Circunscrição 

Ministerial, de 1ª 

entrância 

Comarcas de 1ª 

entrância 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO CPJ Nº. 10/2023 

 

 TRANSFORMAÇÃO DE CARGO VAGO EM 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE BUÍQUE, ESTABELECENDO AS 

ATRIBUIÇÕES DO 1º E DO 2º CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA DA REFERIDA COMARCA 

 

CARGO 

ATUAL 

ATRIBUIÇÃO 

ATUAL 

CARGO 

PROPOSTO 

ATRIBUIÇÃO  

JUDICIAL 

PROPOSTA 

ATRIBUIÇÃO 

EXTRAJUDICIAL 

PROPOSTA 

Promotor 

de Justiça 

de Poção 

Extrajudicial 1º Promotor 

de Justiça de 

Buíque 

por 

distribuição, 

perante a 

Vara Única 

da Comarca 

de Buíque 

Promoção dos direitos 

das Fundações, Meio 

Ambiente, Patrimônio 

Público, Consumidor, 

Habitação e Urbanismo 

e enfrentamento à 

Sonegação Fiscal. 

 

 

 

CARGO 

ATUAL 

ATRIBUIÇÃO 

ATUAL 

CARGO 

PROPOSTO 

ATRIBUIÇÃO  

JUDICIAL 

PROPOSTA 

ATRIBUIÇÃO 

EXTRAJUDICIAL 

PROPOSTA 

Promotor 

de Justiça 

de Buíque 

Judicial, 

perante a 

vara única, e 

extrajudicial 

2º Promotor 

de Justiça de 

Buíque 

por 

distribuição, 

perante a 

Vara Única 

da Comarca 

de Buíque 

Promoção dos direitos 

da Infância e 

Juventude, Direitos 

Humanos, Saúde, 

Educação, Idoso e 

Controle Externo da 

atividade policial. 
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